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A  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE  
 
Ref. Processo Licitatório nº 116/2022  
         Pregão Eletrônico nº 20/2022  
 
 
 
CL COMERCIO DE MATERIAL MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n. 
13.441.051/0002-81, com sede na Rua Silveira Lobo, 145, Poço da Panela, Recife/PE, CEP nº 52.061-
030, vem interpor o presente  
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
em face da desclassificação  
 
da empresa CL COMERCIO DE MATERIAL MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, o que faz pelas 
razões que passa a expor.  
 
SÍNTESE DOS FATOS 
  

                Trata-se de licitação na modalidade Pregão cujo objeto é aquisições eventuais e 
parceladas de Leites Especiais e Suplementos Nutricionais. 
                
Conforme consignado na Ata de Reunião da Comissão de Licitação, a empresa recorrente manifestou 
intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão que desclassificou a empresa, o que deve ser 
revisto pelos seguintes motivos.  
 
DA NECESSÁRIA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA CL COMÉRCIODE MATERIAL MÉDICOS 
HOSPITALARES  
                       Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, a Comissão Julgadora não pode 
criar novos critérios de julgamento sem observância ao disposto no edital.  
                     
                     Ocorre que, o setor de Licitação do hospital desclassificou a empresa recorrente sob a 
afirmativa de que a mesma está impedida de contratar com a administração pública, o que não é 
verdade, pois como podemos comprovar mediante processo (Mandado de Segurança) em anexo, a 
empresa está recorrendo de tal decisão com decisão liminar prestes a ser deferida.  
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           Portanto, a desclassificação da empresa recorrente se trata de inequívoco descumprimento 
aos termos do edital devendo culminar com a sua imediata CLASSIFICAÇÃO.  
 
DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO - RAZOABILIDADE NAS REGRAS DO EDITAL - 
EXCESSO DE FORMALISMO  
 
                  A finalidade da licitação, como referido é a de viabilizar a escolha da proposta mais 
vantajosa, o que deve ser ponderado em contraponto ao rigorismo exacerbado e preciosismos no 
julgamento.  
 
            No presente caso, a empesa atendeu todas as normas estabelecidas no edital, tendo inclusive 
seus produtos atendido todas as características exigidas no instrumento de convocação.  
 
            Não se pode permitir que por EXCESSO DE FORMALIDADE uma empresa mais qualificada 
ao cumprimento do objeto seja desclassificada, uma vez que não concorreu com o que fora dito na 
decisão que culminou na penalidade imposta e que pasme ainda por cima teve seu direito de defesa 
cerceado, pois se quer foi citado para responder a notificação administrativa, tratando-se de ato ilegal 
praticado pela entidade coatora, o que afronta gravemente o princípio da SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO.  
 

Nesse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema: 
 
APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PERDA 
DE OBJETO. NÃO CONFIGURAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE FORMAL. DOCUMENTO 
APRESENTADO SEM ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA. INTERESSE PÚBLICO. 
(...). A apresentação de documento sem assinatura do responsável pela empresa configura mera 
irregularidade formal, não sendo apto a gerar sua desclassificação em pregão presencial. O 
procedimento de licitação, embora esteja vinculado ao edital de convocação, deve zelar pelo 
interesse público, garantindo maior competitividade possível aos concorrentes. Precedentes 
desta Corte. Equívoco que poderia ter sido sanado quando da abertura dos envelopes, uma vez que 
o representante se fazia presente ao ato e poderia confirmar a autenticidade do documento por ele 
apresentado. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA. 
(TJRS, Apelação / Remessa Necessária 70078093887, Relator(a): Marcelo Bandeira Pereira, 
Vigésima Primeira Câmara Cível, Julgado em: 22/08/2018, Publicado em: 29/08/2018, #13645646)  
 
                 Afinal, considerando que a finalidade da licitação pública de obtenção da melhor proposta 
é atingida com a recorrente, há grave inobservância ao princípio da RAZOABILIDADE e 
PROPORCIONALIDADE com a sua exclusão, conforme destaca a doutrina:  
 
"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se inter-relacionam, cuidam da 
necessidade de o administrador aplicar medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. De 
fato, os efeitos e consequências do ato administrativo adotado devem ser proporcionais ao fim visado 
pela Administração, sem trazer prejuízo desnecessário aos direitos dos indivíduos envolvidos e à 
coletividade."  
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(SOUSA, Alice Ribeiro de. Processo Administrativo do concurso público. JHMIZUNO. p. 74)  
 
             Portanto, considerando que a empresa atende perfeitamente a qualificação técnica e dispõe 
habilitação jurídica conforme os objetivos lançados no edital, requer o recebimento do presente recurso 
com a sua imediata HABILITAÇÃO.  
 
DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA  
 
                      A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE PÚBLICO, de forma 
que seus critérios devem ser observados por todos os participantes em estado de IGUALDADE, para 
que seja possível a obtenção da PROPOSTA MAIS VANTAJOSA em respeito ao princípio da 
economicidade.  
                     Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios em isonomia entre os 
competidores há grave afronta a tais princípios, além de ferir o próprio PRINCÍPIO DA FINALIDADE.  
 
DO VÍNCULO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  
 
                             O princípio do vínculo ao instrumento convocatório materializa o princípio da 
legalidade no processo licitatório e vem expressamente positivado na Lei 8.666/93, nos seguintes 
termos:  
 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada.  
 
                 A observância ao edital efetiva o princípio inscrito dentre os demais princípios que regem 
a Administração Pública, disposto no caput do artigo 37 da Carta Magna:  
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (...).  
                        O princípio da legalidade é a base de todos os demais princípios, uma vez que instrui, 
limita e vincula as atividades administrativas, conforme refere Hely Lopes Meirelles:  
 
"A legalidade, como princípio de administração (CF, art.37, caput), significa que o administrador 
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do 
bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.  
 
A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei e do Direito. É o 
que diz o inc. I do parágrafo único do art. 2º da lei 9.784/99. Com isso, fica evidente que, além da 
atuação conforme à lei, a legalidade significa, igualmente, a observância dos princípios 
administrativos.  
 
Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração 
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que 
a lei autoriza. A lei para o particular significa ‘poder  
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fazer assim’; para o administrador público significa ‘deve fazer assim’."(in Direito Administrativo 
Brasileiro, Editora Malheiros, 27ª ed., p. 86),  
 

No mesmo sentido, leciona Diógenes Gasparini: 
 

"O Princípio da legalidade significa estar a Administração Pública, em toda sua atividade, presa aos 
mandamentos da lei, deles não se podendo afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade 
do seu autor. Qualquer ação estatal sem o correspondente calço legal ou que exceda o âmbito 
demarcado pela lei, é injurídica e expõe à anulação. Seu campo de ação, como se vê, é bem menor 
que o do particular. De fato, este pode fazer tudo que a lei permite e tudo o que a lei não proíbe; aquela 
só pode fazer o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza. Vale dizer, se a lei nada 
dispuser, não pode a Administração Pública agir, salvo em situação excepcional (grande perturbação 
da ordem, guerra)" (in GASPARINI, Diógenes, Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, 1989, p.06)  
 
              Portanto, uma vez demonstrado o descumprimento ao devido processo legal e ao princípio 
da legalidade, tem-se por inequívoca a nulidade do ato administrativo.  
 
              Dito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não ser a revisão do ato administrativo 
impugnado, para que seja considerada HABILITADA a empresa CL COMERCIO DE MATERIAL 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA  
 
            ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER, o 
recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo, nos termos do art 109, § 2º, da Lei 
8.666/93;  
 
           Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a decisão de 
desclassificação da empresa CL COMERCIO DE MATERIAL MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 
declarando a nulidade de todos os atos praticados a partir da declaração de desclassificação 
com imediata declaração de habilitação do Recorrente.  
 
Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à Autoridade Superior nos termos 
do art. 109, §4º da Lei 8.666/93.  
 
Nestes termos,  
 

pede e espera deferimento. 
 

 
 

Recife, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
_______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ PAIVA DA SILVA 
RG: 1326222 SSP/PE 
CPF: 126.609.654-04 

ANDRE LUIZ PAIVA DA 
SILVA:12660965404

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ PAIVA DA 
SILVA:12660965404 
Dados: 2023.01.23 15:18:22 -03'00'



18/01/2023

Número: 0004995-89.2022.8.17.3250 
 

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara da Fazenda Pública da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe 

 Última distribuição : 17/11/2022 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Abuso de Poder 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES

LTDA - EPP (IMPETRANTE)

BRUNO CESAR LACERDA MACIEL (ADVOGADO(A))

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO

CAPIBARIBE - PE (IMPETRADO)

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

(INTERVENIENTE NECESSÁRIO (PGE))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12345
1565

12/01/2023 16:34 Outros (Documento) Outros (Documento)

12345
1566

12/01/2023 16:34 Diploma - Prefeito Fábio Aragão-girado Documento de Comprovação

12345
1568

12/01/2023 16:34 Portaria Procuradoria Documento de Comprovação

12345
1569

12/01/2023 16:34 Termo de Posse Documento de Comprovação

12098
3514

02/12/2022 11:55 Despacho Despacho

12036
6888

23/11/2022 16:38 Outros (Documento) Outros (Documento)

12031
9203

23/11/2022 14:49 Despacho Despacho

11992
2915

17/11/2022 15:35 Ações Processuais\Petição\Petição Inicial\Petição
Inicial (Outras)

Ações Processuais\Petição\Petição
Inicial\Petição Inicial (Outras)

11992
6744

17/11/2022 15:35 procuração CL Procuração

11992
6746

17/11/2022 15:35 Edital Outros (Documento)

11992
6748

17/11/2022 15:35 nada consta Documento de Comprovação

11992
6752

17/11/2022 15:35 nota fiscal Documento de Comprovação

11992
6753

17/11/2022 15:35 notas fiscais Documento de Comprovação

11992
6755

17/11/2022 15:35 Processo ADM. Documento de Comprovação

11992
6762

17/11/2022 15:35 contrato social CL_compressed (1) Documento de Identificação



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA DA

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Processo nº 0004995-89.2022.8.17.3250  
 

 
 

O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE – PE, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob o nº 10091569/0001-63, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada a Avenida Padre Zuzinha, nº 244/248, bairro Centro, Santa Cruz do Capibaribe -PE,

CEP 55.192-000, neste ato representado por seu Prefeito Fábio Queiroz Aragão, vem, mui

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu Procurador, com

portaria de nomeação em anexo (Docs. 01/03), e em atenção ao r. despacho retro, apresentar 

Manifestação Sobre o Pedido de Liminar formulado por CL COMERCIO DE MATERIAIS

MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP, já devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe, de acordo com os termos que a seguir
 

 
 

Sobre o pedido de liminar formulado pelo Autor
 

 
 

            Trata-se, em breve síntese, de pedido de antecipação de tutela, no qual foi aduzido que “

O Impetrante é legitimo Autor da presente inicial e busca a nulidade de ato administrativo eivado

de ilegalidade pois foi vítima de julgamento administrativo que não respeitou o Princípio ampla

defesa e o do contraditório ao não propiciar ao autor meio suficientes para que se defendesse do

processo administrativo(...) a Autoridade Coatora deixou de intimar pessoalmente a Autora para

que se defendesse do processo administrativo por vias legais. Ou seja, trata-se de inequívoca

quebra do direito constitucional à ampla defesa, especialmente por inibir a principal ferramenta de

defesa do recorrente(...)”. Outrossim, afirmou a empresa impetrante que “ocorre que,

diferentemente do previsto, a decisão impugnada foi tomada sem qualquer motivação, deixando

de relatar os fatos e motivos legais que fundamentassem sua decisão”.
 

 
 

            Todavia, a pretensão antecipatória formulada na petição inicial não encontra arrimo no
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ordenamento jurídico vigente, conforme será amplamente demonstrado ao longo da presente

peça.
 

 
 

Das razões para o indeferimento da pretensão antecipatória
 

- Esgotamento do objeto da demanda
 

 
 

É imprescindível destacar inicialmente que o artigo 1º, § 3º, da Lei n.º 8.437/92 veda a

concessão de medida liminar em desfavor da Fazenda Pública que esgote, no todo ou em

qualquer parte, o objeto da ação.
 

 
 

            Tal disposição legal foi expressamente amparada pelo Código de Processo Civil de 2015,

por força da redação de seu art. 1.059, in verbis:
 

 
 

Art. 1.059. À tutela provisória requerida contra a Fazenda Pública aplica-se o

disposto nos arts. 1º a 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992 , e no art.

7º, § 2º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.
 

 
 

            A jurisprudência também tem se mostrado uníssona quanto à aplicabilidade de tal

vedação legal à concessão de tutela provisória de urgência em detrimento da Fazenda Pública

quando esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação. Vejamos:
 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – TUTELA PROVISÓRIA ANTECIPADA DE

CARÁTER ANTECEDENTE- SERVIDOR PÚBLICO – APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ- PROVENTOS PROPORCIONAIS - PORTADOR DE

DOENÇA GRAVE E INCURÁVEL – TUTELA PRETENDIDA QUE ESGOTA

NO TODO O OBJETO DA AÇÃO- PROIBIÇÃO- LEIS FEDERAIS 9.494/97 E

8.437/92- DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. A tutela

pretendida encontra vedação no disposto no artigo 1º da Lei Federal n.

9.494/94, que dispõe não ser cabível a concessão da tutela contra a

Fazenda Pública nas hipóteses de aumento ou extensão de vantagens a

servidor público, ou ainda a concessão de pagamento de vencimentos. De

igual modo a Lei Federal n. 8.437/92 dispõe em seu artigo 1º, § 3º que

não será cabível medida liminar contra a Fazenda Pública que esgote,

no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação. (TJ-MT - EMBDECCV:
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10011427820198110000 MT, Relator: MARIO ROBERTO KONO DE

OLIVEIRA, Data de Julgamento: 22/10/2019, Segunda Câmara de Direito

Público e Coletivo, Data de Publicação: 04/11/2019)
 

 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR

PÚBLICO. AUMENTO DE VENCIMENTOS. LIMINAR QUE ESGOTA, NO

TODO OU EM PARTE, O OBJETO DA AÇÃO. PROIBIÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DA LEI 9.494/1997 E ARTIGO 1º, § 3º, DA LEI

N.º 8.437/92. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A antecipação de

tutela em desfavor da Fazenda Pública pode ser concedida, desde que a

situação não esteja inserida nas hipóteses do art. 1º da Lei 9.494/1997, que

estabelece que não será concedido o provimento liminar quando este

importar em reclassificação ou equiparação de servidor público, ou em

concessão de aumento de vencimento ou extensão de vantagens. 2. O

artigo 1º, § 3º, da Lei n.º 8.437/92 veda a concessão de medida liminar

que "esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação". 3. In

casu, a discussão dos autos se restringe ao reenquadramento de servidores

públicos, situação que implica em aumento de vencimentos e esgota o

objeto da ação. (TJ-RR - AgInst: 90015919520188230000 9001591-

95.2018.8.23.0000, Relator: Des. , Data de Publicação: DJe 19/06/2019, p.)
 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO

LIMINAR - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE DEFERIU A MEDIDA

LIMINAR – REGULARIZAR PENDÊNCIAS NA UNIDADE BÁSICA DE

SÁUDE MARIANO NASCIMENTO. PRELIMINARES: FALTA DE

I N T E R E S S E  P R O C E S S U A L  D A  P R E T E N S Ã O  A U T O R A L ;

LITISPENDÊNCIA; INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. NÃO

DISCUTIDAS NO JUÍZO PRIMEVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. MÉRITO: PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES E RESERVA DO POSSÍVEL. AUSÊNCIA DE

APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. RECURSO DEVE FICAR ADSTRITO

À MATÉRIA DEBATIDA EM PRIMEIRO GRAU. PRINCIPIO DO

CONTRADITÓRIO. PROIBIÇÃO DE LIMINAR QUE ESGOTE NO TODO,

OU EM PARTE, O OBJETO DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1º,§

3º, LEI 8.437/92 (ARTIGO 1.059, CPC). MULTA DIÁRIA A GESTOR

PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE COMINAÇÃO DE ASTREINTE A

PESSOA DO GESTOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. PRECEDENTE DO STJ.

LIMITAÇÃO AO PATAMAR DE R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
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RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO

UNÂNIME. (Agravo de Instrumento nº 201800831746 nº único0009878-

49.2018.8.25.0000 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe -

Relator (a): José dos Anjos - Julgado em 29/10/2019) (TJ-SE - AI:

00098784920188250000, Relator: José dos Anjos, Data de Julgamento:

29/10/2019, 2ª CÂMARA CÍVEL)
 

 
 

            Evidencia-se, portanto, que o provimento antecipatório postulado pelo autor esgota por

completo o objeto da ação.
 

 
 

            Assim, a concessão da tutela provisória de urgência guerreada encontra óbice no art. 1º, §

3º, da Lei 8.437/92, c/c o 1.059, CPC.
 

 
 

- Esgotamento do objeto da demanda
 

 
 

            Mister destacar igualmente que não há nos autos elementos capazes de comprovar o que

foi alegado pela empresa impetrante. Não foram juntados aos autos elementos que corroborem

as afirmações da inicial.
 

 
 

            É ônus do autor comprovar os fatos constitutivos do direito pleiteado. Cabe a este o

encargo de convencer o órgão julgador que os fatos aconteceram como o narrado na peça inicial.
 

 
 

            Não se desincumbir desta responsabilidade fulmina completamente a pretensão do

demandante:
 

 
 

“O ônus (ao contrário do dever, que pressupõe a obrigatoriedade de

atendimento, sob pena de aplicação de uma sanção), se descumprido,

acarretará uma consequência processual negativa (encargo). É uma

faculdade cujo exercício se faz necessário à consecução de um

interesse, revelando-se como uma obrigação da parte para com ela

mesma (dever)”. (MOUZALAS, Rinaldo. Processo Civil, Volume único.

7ª edição. 2014. Editora JusPodvim. Pág. 471)
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Dos requerimentos
 

 
 

            Diante de todo o acima exposto, requer o Município de Santa Cruz do Capibaribe que seja

totalmente INDEFERIDA a pretensão antecipatória formulada pelo Impetrante.
 

 
 

Termos em que pede deferimento.
 

 
 

            Santa Cruz do Capibaribe, 12 de janeiro de 2022.
 

 
 

RODRIGO JOSÉ ARAGAO SILVA – OAB/PE nº 26.459
 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
 

PORTARIA GP 417/2021
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe
 

Rod Rodovia PE 160, KM 12, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE - CEP: 55190-000 - F:(81) 37598281
 

Processo nº 0004995-89.2022.8.17.3250
 
IMPETRANTE: CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
 
IMPETRADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
01 - Recebo a emenda da inicial. Retifique-se a autuação a luz da emenda apresentada.
 
02 - Como medida de prudência, visando conciliar o interesse da autora e a garantia do contraditório do réu, antes da

apreciação do pedido de urgência, com fundamento no art. 2º da Lei nº 8.437/92 (art. 1.059 do CPC), entendo por bem

conceder o interstício de 72 (setenta e duas) horas ao representante da pessoa jurídica requerida, para que se

pronuncie acerca do pleito liminar.
 
 
 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 1 de dezembro de 2022 
 
 
 
 
 

Moacir Ribeiro da Silva Júnior
 

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE.
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0004995-89.2022.8.17.3250
 

 
 

CL COMERCIO DE MATERIAL MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, já
qualificado nos autos do processo, vem a Vossa Excelência, com fulcro no
Art. 321 do CPC/15 apresentar
  

EMENDA À INICIAL
 

pelos motivos a seguir expostos.
  

DO OBJETO DA EMENDA
 

A presente emenda tem amparo no Art. 321 do CPC/15 o qual dispõe:
 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos
dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de
dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15
(quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve
ser corrigido ou completado.
 

Trata-se de medida que reforça o princípio da cooperação insculpido no Art. 6º do
Novo Código de Processo Civil.
 

Ao disciplinar sobre a matéria, grandes doutrinadores destacam sobre o princípio da
colaboração judiciária no aproveitamento do processo:
 

"Quando a petição inicial pode ser emendada, é proibido ao juiz indeferi-la
sem dar ao autor o direito de emendá-la. Há direito da parte à emenda da
inicial (STJ, 2.ª Turma, REsp 438.685/DF, rel. Min. João Otávio de Noronha,
j. 06.06.2006,DJ03.08.2006, p. 240), inclusive da petição inicial dos
embargos à execução (STJ, 2.ª Turma, REsp 825.675/RS, rel. Min. Eliana
Calmon, j. 18.05.2006,DJ14.06.2006, p. 211) e do mandado de segurança
(STJ, 1.ª Turma, REsp 629.381/MG, rel. Min. Teori Zavascki, j.
07.02.2006,DJ20.02.2006, p. 361)." "(MARINONI, Luiz Guilherme.
ARENHART, Sérgio Cruz. MITIDIERO, Daniel. Novo Código de Processo
Civil comentado. 3ª ed. Revista dos Tribunais, 2017. Vers. ebook. Art. 321)
 

No presente caso, trata-se de ação proposta objetivando anulação de decisão
administrativa. Em atenção despacho que determinou a inclusão da autoridade coatora faz-se
necessária a presente Emenda à Inicial para fins de:
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Indicar ao polo passivo da demanda a Sra.: Andrezza Christinne Interaminense, com
endereço na Rua José Joaquim, 140-A, 1ª andar, Bela Vista, Santa Cruz do
Capibaribe/PE, CEP. 55.196-355.
 

REQUERIMENTOS
 

Posto isso, REQUER o recebimento da presente emenda para fins de incluir ao polo
passivo a autoridade coatora indicada, e, em sequência requer a continuidade do feito, com a
citação da parte adversa e provimento dos pedidos, em principal a TUTELA DE URGÊNCIA.
 

 
 

Nestes termos,
 

Pede deferimento.
 

BRUNO MACIEL – OAB/PE 35.300
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe
 

Rod Rodovia PE 160, KM 12, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE - CEP: 55190-000 - F:(81) 37598281
 

Processo nº 0004995-89.2022.8.17.3250
 
IMPETRANTE: CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
 
IMPETRADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
O art. 6º da lei do Mandado de Segurança (Lei n. 12.016/2009) estabelece que a petição inicial deverá indicar a

autoridade coatora, e a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.

Vejamos:
 
Art. 6o A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2

(duas) vias com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade
coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.
 
No presente caso, o impetrante não indicou, tampouco qualificou devidamente, a autoridade coatora que supostamente

praticou ato ilegal, limitando-se a demandar em face de órgão público (Prefeitura), sem personalidade jurídica. Sendo

assim, forçoso se faz a emenda da inicial.   
 
MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. FALTA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO.

ILEGITIMIDADE DO IMPETRANTE. IMPETRAÇÃO DIRIGIDA CONTRA PESSOA JURÍDICA E NÃO CONTRA

AUTORIDADE COATORA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Somente o próprio titular do direito ameaçado ou violado é

que pode impetrar mandado de segurança, sendo-lhe vedado postular em seu nome direito alheio (in RTJ 120/816).

Precedentes deste Tribunal de Justiça. 2. A ação de mandado de segurança deve ser dirigida contra a autoridade
que praticou o ato tido como ilegal e não contra a pessoa jurídica à qual aquela pertença. (TJ-PR - AC: 1384438

PR 0138443-8, Relator: Eduardo Sarrão, Data de Julgamento: 09/09/2003, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 6464)
 
Diante disso, intime-se o impetrante, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze dias) emendar a petição

inicial, indicando corretamente e especificadamente a autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, bem como

respectivo domicílio/endereço do polo passivo, sob pena de indeferimento da petição inicial, consoante art. 321,

parágrafo único, do CPC.
 
 
 
 
 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 22 de novembro de 2022 
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Moacir Ribeiro da Silva Júnior
 

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE.
 

 
 

URGENTE
 

________
 
 
 

 
 
 
 
CL COMERCIO DE MATERIAL MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 13.441.051/0002-81,
com sede na Rua Silveira Lobo, 145, Poço da Panela, Recife/PE, CEP nº
52.061-030, vem à presença de Vossa Excelência, por meio do seu
Advogado, infra assinado, impetrar
  

MANDADO DE SEGURANÇA 
C/C PEDIDO DE LIMINAR

 
em face do ato emanado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
DO CAPIBARIBE/PE, cujas atividades são, com endereço para intimações
em Rua José Antônio Joaquim, 140B, Bela Vista, Santa Cruz do
Capibaribe/PE, CEP. 55196-355, pelos fundamentos jurídicos a seguir
dispostos.
  

BREVE SÍNTESE DOS FATOS
 

O Impetrante é legitimo Autor da presente inicial e busca a nulidade de ato
administrativo eivado de ilegalidade pois foi vítima de julgamento administrativo que não respeito
o Princípio ampla defesa e o do contraditório ao não propiciar ao autor meio suficientes para que
se defendesse do processo administrativo o qual houve decisão de que a empresa fica impedida
de licitar por 02 anos.
 

O Impetrante teve em decisão administrativa administrativo e sem exercer o direito
de defesa a sua suspensão de licitar por 02 anos, nos seguintes termos:
 

“QUEM, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA SUA PROPOSTA, NÃO

CELEBRAR O CONTRATO, DEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDA

PARA O CERTAME, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DE SEU OBJETO, NÃO MANTIVER A

PROPOSTA, FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO

OU COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS,

DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS E, SERÁ DESCREDENCIADO NO SICAF, OU NOS SISTEMAS DE

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4O DESTA LEI, PELO

PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS EM EDITAL E NO CONTRATO E

DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS.”
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Trata-se de ato ilegal da autoridade coatora, caracterizando o direito líquido e
certo do Impetrante, devendo ser concedida a segurança para que seja anulada a referida
decisão administrativa  
  
CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA E DA PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA
 

Diante da inequívoca ilegalidade do ato administrativo, deveria a própria
Administração Púbica rever seus próprios atos (Súmula 473 do STF), o que, apesar de ser lhe
dada a oportunidade para tanto, negou o pedido do Impetrante.
 

Todavia, diante de sua inércia, por força do princípio da inafastabilidade da
jurisdição, cabe ao Judiciário a revisão do ato quando eivado de ilegalidade ou abuso de poder.
 

Nesse sentido o Artigo 5º, LXIX, da Constituição da República Federativa do Brasil
estabelece que:
 

"LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público."
 

Para tanto, passa a demonstrar o pleno atendimento aos requisitos do deferimento do
presente mandamus.
  
DO DIREITO
 

Conforme narrativa acima colacionada, ficou perfeitamente evidenciado o direito
líquido e certo do impetrante, afinal, trata-se de clara inobservância legal.
 

Todo procedimento assim como qualquer ato administrativo deve ser conduzido com
estrita observância aos princípios constitucionais, sob pena de nulidade.
 
DA OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA
 

Todo procedimento assim como qualquer ato processual deve ser conduzido com
estrita observância aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, sob pena de
nulidade.
 

Ao instaurar um processo administrativo com repercussão direta ao impetrante ,
todo trâmite deve ser conduzido de forma a garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa
conforme clara redação constitucional:
 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:(...)
 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios
e recursos a ela inerentes;(...)"
 

No entanto, em manifesta quebra ao direito constitucional, a Autoridade Coatora
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deixou de intimar pessoalmente a Autora para que se defendesse do processo administrativo por
vias legais. Ou seja, trata-se de inequívoca quebra do direito constitucional à ampla defesa,
especialmente por inibir a principal ferramenta de defesa do recorrente, conforme precedentes:
 

"(..) tenho para mim, na linha de decisões que proferi nesta Suprema Corte,
que se impõe reconhecer, mesmo em se tratando de procedimento
administrativo, que ninguém pode ser privado de sua liberdade, de
seus bens ou de seus direitos sem o devido processo legal,
notadamente naqueles casos em que se estabelece uma relação de
polaridade conflitante entre o Estado, de um lado, e o indivíduo, de
outro. Cumpre ter presente, bem por isso, na linha dessa orientação, que o
Estado, em tema de restrição à esfera jurídica de qualquer cidadão, não
pode exercer a sua autoridade de maneira abusiva ou arbitrária (...). Isso
significa, portanto, que assiste ao cidadão (e ao administrado), mesmo
em procedimentos de índole administrativa, a prerrogativa indisponível
do contraditório e da plenitude de defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes, consoante prescreve a Constituição da República em seu
art. 5º, LV. O respeito efetivo à garantia constitucional do 'due process of
law', ainda que se trate de procedimento administrativo (como o instaurado,
no caso ora em exame, perante o E. Tribunal de Contas da União),
condiciona, de modo estrito, o exercício dos poderes de que se acha
investida a Pública Administração, sob pena de descaracterizar-se, com
grave ofensa aos postulados que informam a própria concepção do Estado
Democrático de Direito, a legitimidade jurídica dos atos e resoluções
emanados do Estado, especialmente quando tais deliberações, como
sucede na espécie, importarem em invalidação, por anulação, de típicas
situações subjetivas de vantagem." (MS 27422 AgR, Relator Ministro Celso
de Mello)
 

A doutrina, no mesmo sentido segue este entendimento.
 

"É sabido que a ampla defesa e o contraditório não alcançam apenas o
processo penal, mas também o administrativo, nos termos do art. 5º, LV da
CF/88. É que a Constituição estende essas garantias a todos os processos,
punitivos ou não, bastando haver litígios. Logo, os processos administrativos
que tramitam nos Tribunais de Contas deverão observar esses princípios
constitucionais, sob pena de nulidade". (Harrison Leite, Manual de Direito
Financeiro, Editora jus podivum, 3ª edição, 2014, p. 349)
 

Portanto, a falta de intimação pessoal do autor demonstra clara quebra do
contraditório e da ampla defesa, razão pela qual, merece provimento o presente pedido.
  
DO CERCEAMENTO DE DEFESA
 

Ao instaurar um processo judicial com repercussão direta às partes, deve-se
conduzir todo trâmite de forma a garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa. Segundo
Liebman:
 

"(...) é a garantia fundamental da justiça e regra essencial do processo,
segundo o qual todas as partes devem ser postas em posição de expor ao
juiz suas razões antes que ele profira sua decisão (...). As partes devem
poder desenvolver suas defesas de maneira plena e sem limitações
impostas arbitrariamente. Qualquer disposição legal que contraste com
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essa regra deve ser considerada inconstitucional e, por isso, inválida." 
(LIEBMAN, Henrico Tullio. O princípio do contraditório no processo civil
italiano, in DESTEFENNI, Marcos. Curso de processo civil, Vol. 1, Tomo 1,
pag. 15).
 

No entanto, em manifesta quebra ao direito constitucional, foi negado ao Recorrente
o direito de se defender administrativamente, uma vez que seu ato de não fornecimento ocorreu
devido ao Municipio está em atraso no pagamento dos produtos já fornecidos por mais de 90 dias
pela empresa, o que daria a empresa o direito de cancelamento do contrato como previsto no art.
78, XV da Lei 8.666/93.
 

No presente caso a decisão rescindenda fere frontalmente norma jurídica que
dispõe sobre a ampla defesa e o contraditório, uma vez que o cerceamento de defesa é
manifestamente comprovado diante da finalização do processo sem que a parte tivesse
assistência técnica.
 

Isso porque não houve intimação pessoal da autora, gerando a ausência de
qualquer recurso a materializar a ampla defesa da parte, culminando na sua irrefutável nulidade.
 

Conforme narrativa acima colacionada, ficou perfeitamente caracterizada a ofensa
ao contraditório e à ampla defesa, pois o trâmite processual, ao cercear a ampla publicidade, se
deu em clara inobservância DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
 

Viola-se a lei não só quando se diz que não está a mesma em vigor, mas também
quando se decide em sentido diretamente oposto ao que nela está expresso e claro.
 

Portanto, a falta de intimação pessoal da Autora demonstra claro cerceamento de
defesa, razão pela qual, merece provimento o presente pedido.
  
DA INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
 

Ao deixar de intimar o autor pessoalmente, o impetrado violou gravemente a Lei
9784/99 que determina o devido processo legal administrativo .
 

Trata-se de claro descumprimento à norma em nítida quebra do princípio da
Legalidade, inscrito dentre os demais princípios que regem a Administração Pública, disposto no
caput do artigo 37 da Carta Magna:
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (...).
 

O princípio da legalidade é a base de todos os demais princípios, uma vez que
instrui, limita e vincula as atividades administrativas, conforme refere Hely Lopes Meirelles:
 

"A legalidade, como princípio de administração (CF, art.37, caput), significa
que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito
aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se
pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.
 
A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao
atendimento da Lei e do Direito. É o que diz o inc. I do parágrafo único do
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art. 2º da lei9.784/99. Com isso, fica evidente que, além da atuação
conforme à lei, a legalidade significa, igualmente, a observância dos
princípios administrativos.
 
Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto
na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na
Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o
particular significa ‘poder fazer assim’; para o administrador público significa
‘deve fazer assim’."(in Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros,
27ª ed., p. 86),
 

No mesmo sentido, leciona Diógenes Gasparini:
 

"O Princípio da legalidade significa estar a Administração Pública, em toda
sua atividade, presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo afastar,
sob pena de invalidade do ato e responsabilidade do seu autor. Qualquer
ação estatal sem o correspondente calço legal ou que exceda o âmbito
demarcado pela lei, é injurídica e expõe à anulação. Seu campo de ação,
como se vê, é bem menor que o do particular. De fato, este pode fazer tudo
que a lei permite e tudo o que a lei não proíbe; aquela só pode fazer o que a
lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza. Vale dizer, se a lei nada
dispuser, não pode a Administração Pública agir, salvo em situação
excepcional (grande perturbação da ordem, guerra)" (in GASPARINI,
Diógenes, Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, 1989, p.06)
 

Portanto, uma vez demonstrado o descumprimento ao devido processo legal e ao
princípio da legalidade, tem-se por inequívoca a nulidade do ato administrativo.
  
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO
 

O art. 50, da Lei 9784/99 que dispõe sobre os processos administrativos, prevê
claramente:
 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação
dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
 
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 
V - decidam recursos administrativos; 
VI - decorram de reexame de ofício; 
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem
de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato
administrativo.
 

Ocorre que, diferentemente do previsto, a decisão impugnada foi tomada sem
qualquer motivação, deixando de relatar os fatos e motivos legais que fundamentassem sua
decisão.
 

O princípio da motivação do ato administrativo exige do Administrador Público
especial cautela na instrução do processo, sob pena de nulidade, conforme assevera Maria Sylvia
Zanella di Pietro:
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"O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os
fundamentos de fato e de direito de suas decisões. Ele está consagrado
pela doutrina e pela jurisprudência, não havendo mais espaço para as
velhas doutrinas que discutiam se a sua obrigatoriedade alcançava só os
atos vinculados ou só os atos discricionários, ou se estava presente em
ambas as categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo de
ato, porque se trata de formalidade necessária para permitir o controle de
legalidade dos atos administrativos". (in Direito Administrativo, 24º ed.,
Editora Atlas, p. 82).
 

Diferentemente disso, o ato administrativo impugnado, não encontra-se
devidamente motivado, em clara inobservância à Lei.
 

Trata-se de irregularidade do ato administrativo que deve ser imediatamente revisto
sob pena de nulidade, conforme precedentes sobre o tema:
 

Razões pelas quais devem conduzir à revisão do ato administrativo com a sua
imediata revisão.
  
DA DESPROPORCIONALIDADE
 

Ao tratarmos de processo sancionador no âmbito da Administração Pública, não
podemos deixar de lado o que dispõe a Lei n° 9.784/1999:
 

Art. 2° A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse
público e eficiência.
 
(...)  
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre
outros, os critérios de: (...)
 
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações,
restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente
necessárias ao atendimento do interesse público.
 

Ou seja, qualquer penalidade a ser aplicada requer uma proporcionalidade
adequada ao presente caso, com destaque:
 

a) Nenhum dano ou risco ao interesse público ficou evidenciado;
 
b) O Impetrante não obteve qualquer benefício ou lucro que exorbitasse à
legítima expectativa de sua atuação;
 
c) O histórico do Impetrante é irretocável, sem nenhum apontamento ao
longo de toda sua história de atividade empresarial.
 

Ademais, não há qualquer evidência de má fé da empresa, exigindo por parte
da Administração Pública uma avaliação razoável conforme doutrina de Maria Silvia Zanella Di
Pietro:
 

"Mesmo quando o ilegal seja praticado, é preciso verificar se houve culpa ou
dolo, se houve um mínimo de má fé que revele realmente a presença de
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um comportamento desonesto." (in Direito Administrativo, 12ª ed., p.675)
 

Desta forma, mesmo que se demonstrasse comprovada alguma irregularidade, é
crucial que seja evidenciada a inexistência de má fé para fins de adequação da penalidade a ser
imposta em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
 

Nesse sentido, para Joel de Menezes Niebuhr, a sanção deve estar intimamente
atrelada às circunstancias do ato, em observância ao principio da proporcionalidade:
 

"O princípio da proporcionalidade aplica-se sobre todo o Direito
Administrativo e, com bastante ênfase, em relação às sanções
administrativas. [...]. Ao fixar a penalidade, a Administração deve analisar
os antecedentes, os prejuízos causados, a boa ou má-fé, os meios
utilizados, etc. Se a pessoa sujeita à penalidade sempre se comportou
adequadamente, nunca cometeu qualquer falta, a penalidade já não deve
ser a mais grave. A penalidade mais grave, nesse caso, é sintoma de
violação ao princípio da proporcionalidade." (Licitação Pública e Contrato
Administrativo. Ed. Fórum: 2011, p. 992);
 

Em sintonia com este entendimento, Eduardo Arruda Alvim esboça a relevância da
conjuntura entre razoabilidade e proporcionalidade dos atos administrativos, em especial nos que
refletem em penalidades:
 

"Na fixação da pena (que se dará mediante processo administrativo, para o
qual a Constituição Federal assegura o contraditório e a ampla defesa, sob
pena de nulidade do processo respectivo - art.5º, LV) de multa, assim,
tomar-se ao por base três verdadeiros conceitos vagos (gravidade da
infração, vantagem auferida, e condição econômica do fornecedor), que se
inter-relacionam, e devem ser preenchidos diante do caso concreto, pela
autoridade competente, que poderá ser federal, estadual, do Distrito
Federal, ou municipal, conforme a infração específica e seu âmbito
(parágrafo primeiro do art. 55 deste Código)." (in Código do Consumidor
Comentado, 2ª ed., Biblioteca de Direito do Consumidor, Editora RT, p. 274:)
 

Portanto, demonstrada a boa-fé do Impetrante, a ausência de dano, a atuação
imediata para solucionar a irregularidade, bem como, o seu histórico favorável, não há que se
cogitar uma penalidade tão gravosa, devendo existir a ponderação dos princípios aplicáveis ao
processo administrativo, conforme precedentes sobre o tema:
 

MULTA GRADUADA EM CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. REDUÇÃO. CABIMENTO. "
No caso sub judice, a multa não respeita os princípios da razoabilidade
e proporcionalidade assegurados constitucionalmente, na medida em
que não considera a gravidade da infração, tampouco a vantagem
auferida pelo fornecedor faltoso. Na verdade, a multa se ajusta tão-
somente à condição econômica do fornecedor. Portanto, merece redução
para o patamar de R$ 7.000,00, em atenção às peculiaridades do caso
concreto." (trecho da ementa do Acórdão da Apelação Cível Nº
70074061672). RECURSO ACLARATÓRIO CONHECIDO E ACOLHIDO
COM EFEITO INFRINGENTE. APELO... PROVIDO EM PARTE. (Embargos
de Declaração Nº 70075058479, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva, Julgado em 23/11/2017).
 

Razões pelas quais requer a anulação da pena administrativa, para fins de que
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sejam observados os princípios da proporcionalidade e boa fé, uma vez que a empresa deixou de
proceder com a entraga dos materiais por falta de pagamento do Municipio contratante por mais
de 90 dias.
 
DO PEDIDO LIMINAR
 

A Lei 12.016/09, ao dispor sobre a tutela de urgência, previu claramente o
cabimento do pedido liminar ao dispor sobre a possibilidade de suspensão do ato coator sempre
que "houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,
caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito,
com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica." (Art. 7º, inc. III)
 

No presente caso, referidos requisitos restam perfeitamente demonstrados,
vejamos:
 

FUNDAMENTO RELEVANTE: Como ficou perfeitamente demonstrado, o direto do
Autor é caracterizado pelo ato de cerceamento do direito de defesa da Autora pelo agente coator.
 

DO RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO: Trata-se de risco iminente o
autor ser desclassificado de outros processos licitatório e com isso ter prejuízos relevantes em
seu funcionamento como empresa, ou seja, tal circunstância confere grave risco de perecimento
do resultado útil do processo.
 

Luiz Guilherme Marinoni ao lecionar sobre a tutela de evidência, destaca:
 

"Se o fato constitutivo é incontroverso não há racionalidade em obrigar o
autor a esperar o tempo necessário à produção da prova dos fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos, uma vez que o autor já se
desincumbiu do ônus da prova e a demora inerente à prova dos fatos cuja
prova incumbe ao réu certamente o beneficia." (in Tutela de Urgência e
Tutela da Evidência. Editora RT, 2017. p. 284)
 

Ademais, insta consignar sobre a REVERSIBILIDADE DA MEDIDA, de forma que o
seu deferimento não confere qualquer risco ou possua algum reflexo irreversível.
 

Diante de tais circunstâncias, é inegável a existência de fundado receio de dano
irreparável, sendo imprescindível o deferimento do pedido inaudita altera pars, para o fim de
suspender a pena aplicada a empresa, nos termos do Art. 7º, inc. III da Lei 12.016/09.
  
DOS PEDIDOS
 
ISTO POSTO, requer-se a Vossa Excelência que:
 
1.    Defira a medida liminar pleiteada, para suspender os efeitos do ato administrativo
impugnado, nos termos do Art. 7º, inc. III da Lei 12.016, determinando ao Impetrado que proceda
 COM A SUSPENSÃO da pena aplicada pela autoridade coatora;
2.    Ao final, conceda a ordem, para confirmar a liminar, se deferida, e declarar a nulidade do ato
administrativo que suspendeu a empresa de licitar por 02 anos e determine a anulação do
processo administrativo.
3.    Seja o Impetrado, condenado à sucumbência, em fase de cumprimento de sentença, se
favorável, nos termos do Art. 85, § 11, do NCPC, aplicado, subsidiariamente, à Lei Federal nº
12.016/09.
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REQUERIMENTOS
 
1.    Determine a intimação da Autoridade Coatora para, querendo, responder à presente
demanda;
2.    Determine ao impetrado que disponibilize os documentos do processo administrativo no prazo
de 10 dias, pois necessário à prova do alegado nesta inicial, nos termos do Art. 6º, §1º da Lei
12.690;
3.    Seja notificado o órgão público impetrado por meio de sua procuradoria de representação;
4.    Requer que as intimações ocorram EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado BRUNO
CESAR LACERDA MACIEL, OAB/PE 35.300.
Valor da causa: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para efeitos meramente fiscais
 
Nestes termos,
 
Pede deferimento.
 

Recife, 17 de novembro de 2022
 

                                                                                                                                                            

      BRUNO MACIEL – OAB/PE 35.300
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EDITAL  
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2021  
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) Nº 017/2021  
(ITENS COM COTA PRINCIPAL E COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS)  
  
01.00 - PREÂMBULO  

  
A Secretaria de  Saúde, por meio de sua Secretária , no uso das atribuições conferidas pelo art. 5º do 

Decreto Municipal nº 065/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 55/2021, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 008/2020, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, e ainda na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
posteriores, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO – 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “menor preço” por ITEM, tipo de disputa: aberta, objetivando o registro 
formal de preços para eventual e futura contratação do objeto indicado no item 02.00 deste Edital, sendo 
realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet).  

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 06/10/2021 às 09h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/10/2021 às 10h  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br  

PREGOEIRO: Andrezza Christinne Interaminense  E-MAIL: cpl.santacruzdocapibaribe@gmail.com 

ENDEREÇO:  Rua  José Antonio Joaquim, 140-A 1º andar, Bela Vista, Santa Cruz do Capibaribe- PE CEP 
55.196-355  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília/DF.   

OBSERVAÇÕES:   
  

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão 
adiada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo 
disposição em contrário.  
▪ O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos 
da tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas 
as fases do certame.  
▪ Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado 
junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC.  
▪ Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) do Município, 
credenciado(a) na função de Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” constante na página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), coordenadora 
do sistema.  
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02.00 - OBJETO  

  
02.01 - Constitui objeto do presente Pregão – AQUISIÇAO DE DIETAS E LEITES ESPECIAIS para a 

Secretaria de Saúde do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, conforme Termo de Referência constante 
no Anexo IV deste Edital.   

  
02.01.01 - Os quantitativos do objeto deste Edital estão divididos da seguinte forma:  
  

02.01.01.01 – ITENS: 3 à 29 - exclusivamente à participação de Microempresas – ME, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, 
conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com 
alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei Complementar 155/2016.  
  
02.01.01.02 – ITEM: 1 - Cota Principal que correspondente a 75% (setenta e cinco 
por cento) da quantidade total dos itens, destinados à participação dos interessados 
que atendam aos requisitos do Edital.  
  
02.01.01.03 - ITEM: 2 - Cota Reservada que correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade total dos itens, reservada à participação exclusiva de 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 
Individuais - MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal, conforme 
determina o art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da 
Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei Complementar 155/2016.  

  
03.00 - PRAZOS  

  
03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame 
licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo até sua ulterior 
decisão.  

  
03.02 - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura, observado as disposições contidas no art. 10 do Decreto Municipal nº 55/2021, como nas 
demais normas legais pertinentes.  

  
03.02.01 – O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de 
Preços, seguirão o que dispõe o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizações.  

  
03.03 – A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) instrumento(s) da 

Ata de Registro de Preços, o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, conforme 
disciplinado no § 2º, art. 11 do Decreto Municipal nº. 55/2021 e demais normas legais pertinentes, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  
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03.03.01 – A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s) para assinar(em) o(s) 
eventual(is) Contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços , o que deverá(ão) fazê-
lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 4º, inciso 
XXIII, da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º do mesmo diploma 
legal.  
  

03.04 - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
solicitação feita através da Autorização de Fornecimento ou nota de empenho.  

  
03.03.01 - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser 
rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Edital, sem que isto 
acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na 
legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03 (três) 
dias úteis, contado do recebimento da solicitação de troca.  
  
03.03.02 - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão 
Gerenciador/Contratante, no seguinte endereço: Rua Elias Ferreira do Nascimento, 125 - 
Dona Dom - Santa Cruz do Capibaribe – PE CEP 55.192-000, no horário de 07:00 às 
13:00 horas.  

  
04.00 - RECURSOS FINANCEIROS  

  
04.01 -  As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total aceitável 

de R$ 660.294,96 (seiscentos e sessenta mil, duzentos e noventa e quatro reais, noventa e seis centavos).  
  

04.02 - Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto da presente licitação deverão 
ser mencionados no referido instrumento contratual ou documento equivalente, e serão alocados do 
seguinte elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.  

  
05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL  

  
05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante:  
  

05.01.01 - Minuta da Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Município de Santa Cruz 
do Capibaribe e a(s) licitante(s) vencedora(s) (Anexo I);  
  
05.01.02 - Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre o Município de Santa Cruz 
do Capibaribe e a(s) licitante(s) vencedora(s) (Anexo II);  
  
05.01.03 - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo 
III);  
  
05.01.04 - Termo de Referência (Anexo IV);   
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05.01.05 - Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo V);   
  
05.01.06 - Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Microempreendedores Individuais (Anexo VI); e  
 05.01.07 - Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico (Anexo VII).   
 

  
06.00 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

  
06.01 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus 
Anexos, da seguinte forma:  
  

06.01.01 – ITENS:3 – 29 - exclusivamente à participação de Microempresas – ME, Empresas 
de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, conforme determina o 
art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 
147/2014 e da Lei Complementar 155/2016.  
  
06.01.02 – ITEM: 1 - Cota Principal que correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) da 
quantidade total dos itens, destinados à participação dos interessados que atendam aos 
requisitos do Edital.  
  
06.01.03 - ITEM: 2 - Cota Reservada que correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade total dos itens, reservada à participação exclusiva de Microempresas – ME, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo 
da sua participação na cota principal, conforme determina o art. 48, inciso III da Lei 
Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei 
Complementar 155/2016.  

  
06.02 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006, as pessoas jurídicas que se enquadrarem em qualquer das exclusões estabelecidas nos incisos 
do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

  
06.03 - A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário estabelecidos neste Edital.  
  

06.04 - Não poderão participar deste Pregão:  
  

06.04.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 
Município;  

  
06.04.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.  
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06.04.03 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
  
06.04.04 - Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993.  
  
06.04.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações 
Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão 
do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função 
de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação.  
  
06.04.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse em comum.  
  
06.04.07 - Consórcio de empresa1, qualquer que seja sua forma de constituição.  

  
06.05 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
  

06.05.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49;   
  
06.05.02 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame;   
  
06.05.03 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais.   
  
06.05.04 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
  
06.05.05 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;   
  
06.05.06 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   
  

06.05.06.01 - A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o 
subitem anterior, mesmo que tenham restrição na documentação comprobatória 
da regularidade fiscal.  
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06.05.07 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

  
06.06 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 

sanções previstas em Lei e neste Edital.  
  

07.00 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS  
  
07.01 - Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão estarem credenciados junto 

à Bolsa Nacional de Compras - BNC.  
  
07.02 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também deverão informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções detalhadas para sua correta 
utilização.  

  
07.03 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

  
07.04 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

  
08.00 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

  
08.01 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 

de Microempreendedores Individuais (MEI), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante:  
  

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;  
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006.  

  
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006;  
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ;  
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d) Cópia do contrato social e suas alterações;  
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006.  

  
08.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.01, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, poderão ser substituídos 
pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, 
vinculada à Presidência da República.  

  
08.03 - As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 

Individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

  
08.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores Individuais, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

  
08.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se aplica aos 

documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e qualificação econômica-financeira.  
  

08.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 08.04 deste Edital, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação.  

  
08.07 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
  
08.08 - Nesta modalidade (Pregão), o intervalo percentual estabelecido no § 2° do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço.  

08.09 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á da seguinte 
forma:  

  
08.09.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
  
08.09.02 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do 
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art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.  
  
08.09.03 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 2º do art. 44 da 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
  
08.09.04 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
  
08.09.05 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  

   
  
09.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA  
  

09.01 - A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

  
09.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas 

neste Edital, e deverá conter:  
  

09.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema.  
  
09.02.02 - O valor unitário e global do ITEM que deseje concorrer, o qual deverá ser expresso 
em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula.  
  
09.02.03 - Indicação da marca/fabricante dos produtos ofertados, a qual ficará vinculada.  

  
09.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o licitante, 

sob pena de desclassificação da mesma.  
  
09.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei.  

  
09.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  

  
09.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  
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09.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
registrada.  

  
09.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.  
  
09.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Órgão promotor da 
licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  

  
09.09 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão.  

  
09.10 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste Edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  
  
10.00 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

  
10.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  
  
10.02 – O Pregoeiro verificará as propostas de preços apresentadas, devendo ser desclassificadas as 

propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência 
(Anexo IV deste Edital).  

  
10.03 - Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o licitante.  
  
10.04 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
  
10.05 - A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
  
10.06 - O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  
  
10.07 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes.  
  
10.08 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
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10.09 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do ITEM.  
  
10.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.   
  
10.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.   
  
10.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,01 (um) centavos.  

  
10.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.   
  
10.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.   

  
10.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.   

  
10.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.   
  

10.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

  
10.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema.  

  
10.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
  
10.20 - Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal.  
  
10.21 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.   
  
10.22 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.  
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10.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

  
10.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
  
10.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.   

  
10.26 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.   
  
10.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de preços.   
  
10.28 - Em relação aos itens não exclusivos para participação de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for de empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006.   

  
10.29 - Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.   

  
10.30 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.   

  
10.31 - Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.   

  
10.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.   

  
10.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento.   
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10.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

  
10.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos:   

  
10.35.01 - No país;  
  
10.35.02 - Por empresas brasileiras; por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País;  
  
10.35.03 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.   

  
10.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.   
  
10.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.   

  
10.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.   
  
10.39 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

  
10.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.   
  

11.00 - ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
  
11.01 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 25 do Decreto Municipal n.º 008/2020.  

  
11.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.   
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11.03 - Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

  
11.04 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita.  

  
11.05 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  

  
11.06 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
  
11.07 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
  
11.08 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob 
pena de não aceitação da proposta de preços.   

  
11.09 - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.   
  
11.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.   
  
11.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.   

  
11.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta de preços e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.   
  
11.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.   
  
11.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 

e Microempreendedor Individual, sempre que a proposta de preços não for aceita, e antes do Pregoeiro 
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passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.   

  
11.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
  
11.16 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 12 deste Edital, (e quando a 

empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também a documentação constante no item 08.00 
deste Edital e a Declaração constante no ANEXO VI deste Edital), deverão ser enviados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

  
11.16.01 - A licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a 
abertura da sessão pública, quando encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
dos documentos de habilitação.  
  
11.16.02 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados.   
  

11.17 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas por um 
preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante deverá enviar, exclusivamente através 
do sistema eletrônico, o instrumento público ou particular de procuração, com poderes especiais para 
responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente.  

  
11.18 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.   

  
11.19 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora.  
  

12.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
  
12.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

  
12.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
  
12.01.02 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/;  
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12.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no 
endereço eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-
inidoneidade; e  

  
12.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço 
eletrônico https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/  

  
12.02 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  
  
12.03 - Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes interessadas apresentar os 

documentos abaixo relacionados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcados para a abertura da sessão pública.  
  

12.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica:  
  

12.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  
  
12.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente 
com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a 
alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
  
12.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; e  

  
12.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  

  
12.03.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:   
  

12.03.02.01 – Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante, 
através de Atestado(s) ou Certidão(ões), fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove ter a licitante fornecido a qualquer tempo, ou 
estar fornecendo satisfatoriamente, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade total para os itens que tenha apresentado o menor lance ou similar a 
este, permitindo-se o somatório de atestados ou certidões, comprovando a boa 
qualidade do fornecimento.  
  

                                               12.03.02.01.01 – A exigência de atestados TODOS os itens. 
  

12.03.03 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:  
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12.03.03.01 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.  
   
12.03.03.01.01 – As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também 
a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos 
pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), quando explicitamente excluídos na 
Certidão exigida no subitem 12.03.03.01.  
 
 
 

  
12.03.04 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

  
12.03.04.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF);  
  
12.03.04.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social, sendo que essa pode ser retirada através do 
site: www.receita.fazenda.gov.br;   
  
12.03.04.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
  
12.03.04.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido 
pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.  
  
12.03.04.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

  
12.03.05 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.:  

  
12.03.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 
nº 9.854/99).   

  
12.04 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos exigidos neste Pregão.  
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12.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 

mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município convenciona o prazo como sendo 
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal 
pertinente.  

  
12.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  

  
12.07- A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidade, que não possa ser sanada 
por meio eletrônico (documentos de internet) será inabilitada.  

  
12.08 - Nos itens não exclusivos a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

  
12.09 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ.  
  

12.09.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz.  

  
12.10 - O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante 
encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

  
12.11 - É facultado o Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de 

habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à Central de Compras e Licitações, dentro do prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro.  

  
12.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.  

  
12.12.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório 
de títulos e documentos.  
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13.00 - RECURSO  
  
13.01 - Declarado o vencedor para cada item, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, 
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

  
13.02 - Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
  
13.03 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  
  
13.04 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  
  
13.05 - Uma vez admitido o recurso, o Recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do Recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

  
13.06 - Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser enviados pelo sistema do BNC.  
  

13.06.01 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos.  
  

13.07 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões recursais, 
o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da fase de lances.  
  

13.08 - Interposto o recurso de forma regular, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

  
13.09 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais, 

bem como, os que não forem registrados no Sistema.   
  
13.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
  
13.11 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Pregoeiro; e constatada a 

regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame 
à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento.  

  
13.12 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente.  
  
13.13 - O recurso será recebido em seu efeito suspensivo.  
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13.14 - Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na sala da Central de 

Compras e Licitações.  
  

14.00 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
  
14.01 - A sessão pública poderá ser reaberta:  
  

14.01.01 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.   
  
14.01.02 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, não retirar 
o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   
  

14.02 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.   

  
15.02.01 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
publicação, de acordo com a fase do procedimento licitatório.   
  

14.03 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema da BNC, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

  
15.00 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
  

15.01 - O objeto deste Pregão será adjudicado aos licitantes declarado vencedores, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados.  

  
15.02 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
  
15.03 - O objeto deste Pregão será adjudicado por item aos licitantes vencedores.  

  
16.00 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  

16.01 - Homologado o resultado deste certame, o Município convocará os licitantes vencedores para 
assinatura das Atas de Registro de Preços que deverão fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, 
conforme o § 2º, art. 11 do Decreto Municipal nº. 55/2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da 
Lei nº 10.520/2002.  
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16.01.01 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.  

  
16.02 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência eletrônica, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
a contar da data de seu recebimento.  

  
16.03 - Quando as licitantes vencedoras não assinarem a Ata de Registro de Preços ou, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta de preços desatender as 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora, podendo ainda, o Pregoeiro negociar com a licitante para que seja 
obtido preço melhor.  

  
16.04 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da ocorrência das situações 

previstas em lei.  
  

16.05 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.   
  

16.06 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Contratante 
poderá ser revisada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata.  

  
16.07 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados pelo Governo Federal, alterados ou extintos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso, desde que devidamente comprovados através de cálculos e a documentação 
pertinente.  

  
16.08 - A Adesão a Ata de Registro de Preços, somente poderá ser efetuada com a autorização do 

órgão gerenciador, observando todos os preceitos legais referente ao Sistema de Registro de Preços.   
  
17.00 - INSTRUMENTO CONTRATUAL  
  

17.01 - Depois de assinada a Ata de Registro de Preços a qualquer tempo durante a sua vigência, o 
fornecedor beneficiário poderá ser convocado pelo Município para assinar o instrumento contratual, prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de 
decair o direito à contratação, nos termos do Art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7º do mesmo diploma legal.  
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17.01.01 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.  
  

17.02 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência eletrônica, para que seja assinada e devolvida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a contar da data de seu recebimento.  
  
18.00 - GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  
18.01 - Caberá a Secretaria de Saúde, Órgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório, incluindo 
toda instrução processual e consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, conforme dispõe o art. 22 
do Decreto Municipal nº 055/2021.  
  

18.02 - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Órgão Gerenciador, nos termos 
do art. 5º do Decreto Municipal nº 055/2021, deverá:  
  

I - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso VII, art. 5 do 
Decreto Municipal nº 055/2021;  
  
II - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório, conforme inciso VIII, art. 5 do Decreto Municipal nº 
055/2021;  
  
III - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, conforme o inciso IX, art. 
5º do Decreto Municipal nº 055/2021;  
  
IV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6º do 
art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021, respeitado o prazo de vigência da ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante.  
  

18.03 - O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à revisão 
e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo VIII do Decreto Municipal 
nº 055/2021.  

  
19.00 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE  
  

19.01 - A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a 
vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condições previstas no Decreto 
Municipal nº 055/2021.  
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19.02 - O Órgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021, 
somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Órgão Gerenciador da Ata.  

  
19.03 - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços, o Órgão Não 

Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por 
autoridade competente do órgão ou entidade.  

  
19.04 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e 
Órgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2º do art. 20 do Decreto Municipal nº 
055/2021.  

  
19.05 - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não Participante e vinculado ao 

Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em consonância com o disposto no §3º do art. 20 do Decreto 
Municipal nº 055/2021.  

  
19.06 - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não Participante e não vinculada 

ao Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe não poderão exceder a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em consonância com o disposto no §4º do art. 20 do 
Decreto Municipal nº 055/2021.  

  
19.07 - O quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços não excederá, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 
5º do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021.  

  
19.08 - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o § 6º do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021.  

  
19.09 - Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme 
estabelecido no § 7º do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021.  
  
20.00 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA(S) ATA(S) DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS QUE DELA 
ORIGINAREM  
  

20.01 - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde, 
através de seu Secretário.  
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20.02 - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que dela originarem 
ficará sob a responsabilidade da Nutricionista responsável técnica pela alimentação do município.  

  
20.03 - Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 

execução contratual, ao Órgão Gerenciador/Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou 
por prepostos designados.  

  
20.04 - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela originarem:  

  
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 
fornecimento;   
  
b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, 
com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador/Contratante 
quanto da Detentora/Contratada;  
  
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento;  
  
d) Exigir da Detentora/Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 
anexos;  
  
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo 
resultado;   
  
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no presente Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e 
respectivo Contrato, assim como observar, para o seu correto recebimento;  
  
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada;  
  
h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor da Ata de Registro de Preços /Contrato 
as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com 
a Detentora/Contratada;  
  
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços /Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.  

                 
20.05 - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela originarem:   
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a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada.  
  
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;   
                 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;   
  
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  
  
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  
  
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;   
  
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da 
Ata de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado;   
  
h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços /Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais.  

  
21.00 - RECEBIMENTO DO OBJETO  

  
21.01 - O objeto deste Termo de Referência será recebido:  

  
21.01.01 - Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade 
do produto com as especificações constantes neste Termo de Referência;  
  
21.01.02 - Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações, 
qualidade, quantidade dos itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com a 
proposta apresentada.  
  

21.02 - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades administrativa, civil e penal da 
Detentora/Contratada.  

  
21.03 - O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso.  
 

 22.0 - DO PEDIDO DE AMOSTRAS 
 

22.1 – A critério da Coordenação do Setor de Nutrição, tão logo concluída a fase de lances, poderá ser 
solicitada amostras para análise de cada um ou de alguns dos itens que compõem o objeto deste Termo de 
Referência; 
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22.2 – Nos itens solicitados com amostra, serão analisadas as informações nutricionais do produto, seu 
benefício para os pacientes beneficiários e/ou em tratamento nas Unidades, bem como a resistência das 
embalagens e quantidade contida; 

 
22.3 - As amostras devem ser entregues, em dia útil, ao setor de Administração da Secretaria Municipal 

de saúde, situada à Rua Elias Ferreira do Nascimento, 125 - Dona Dom - Santa Cruz do Capibaribe, no horário 
de 8:00 às 12:00 horas, de segunda à sexta feira, no prazo máximo de 3 (três) dias, após a solicitação formal da 
Secretaria Municipal de Saúde, que se utilizará dos meios legais de comunicação; 

 
22.4 - As amostras solicitadas e enviadas devem ser identificadas com o número do processo, nome da 

empresa e o número do item/lote a que se refere; 
 
22.5 - Após o recebimento das amostras, os técnicos indicados pela Coordenação de Nutrição emitirão 

parecer técnico em 48 (quarenta e oito) horas, cujos resultados serão comunicados pela Comissão Permanente 
de Licitação aos respectivos fornecedores; 
 

22.6 - Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, manuseados e testados para 
análise da qualidade, das especificações técnicas e do atendimento ao que é exigido neste Termo, no Edital, na 
Ata/Contrato. Portanto, não serão devolvidos ao licitante após o parecer técnico, sem gerar direito à 
indenização. 

 
  

23.00 – PAGAMENTO DAS FATURAS  
  
23.01 - O Município efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento objeto deste 

Termo de Referência em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrega, devendo ser 
apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas na respectiva tesouraria e sem rasuras.  

  
23.01.01 - O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da Detentora/Contratada no 
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  
  
23.01.02 - O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Detentora/Contratada.  

  
23.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, 

na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  
  
23.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.      

  
23.04 - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à 
Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação.  
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24.00 - DO REAJUSTE DE PREÇOS  
  

24.01 - De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão ser reajustados, 
assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, inciso II do art. 
65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal nº 055/2021.   
  

24.02 - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.  

  
24.03 - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 

Detentora/Contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício.  
 
25.00 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  

25.01 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, conforme o § 1º do Art. 10 do Decreto Municipal 
nº 055/2021.  
  

25.01.01 - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, § 1º, II, da 
mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de até 
100%, conforme art. 10, I, do Decreto Municipal nº 055/2021.  

  
26.00 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
  

26.01 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 
8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal nº 055/2021.  
  

26.02 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto Municipal 
nº 055/2021.  
  

26.02.01 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
conforme consta no §1º do art.16 do Decreto Municipal nº 055/2021.  
  
26.02.02 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original das ofertas, em conformidade com o 
disposto no §2º do art.16 do Decreto Municipal nº 055/2021.  

  
26.03 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal nº 055/2021)  
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26.03.01 - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro 
de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 
na forma do disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93;  
  
26.03.02 - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  
  
26.03.03 - É facultado à administração, em caso de não êxito do restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.  

  
26.04 - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal nº 055/2021.  
  
27.00 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  

27.01 - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto Municipal 
nº 055/2021)  
  

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
  
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
  
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticado no mercado; ou  
  
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002;  
  
V – Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada, nos 
termos do art. 78, inciso XII, da Lei 8.666, de 1993.  
  
27.01.01 - O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos I, II, IV e 
V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.  

  
27.01.02 - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima deve 
ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias 
úteis.  
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27.01.03 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas 
documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea d, e § 5º, da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
  
27.01.04 - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso 
previsto acima deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou 
protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.  

  
28.00 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
  

28.01 - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, 
devidamente homologado, que passará a integrar o Contrato para todos os fins legais.  
  
29.00 - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  
  

29.01 - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.  

 
  
30.00 - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
  

30.01 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato, por parte da 
Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o previsto nos artigos 
78 e na forma prevista no art. 79 da Lei Nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações, incidindo sobre a 
Contratada as sanções estabelecidas em lei e no presente instrumento contratual.  
  
31.00 - PENALIDADES  

  
31.01 - O cometimento de irregularidades na execução, sujeitará o particular à aplicação de sanções 

administrativas, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas atualizações.  
  

31.02 - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, e ao 
pagamento de multa nos seguintes termos:  
  

I - Advertência;  
  
II – Multa, nos seguintes termos:  
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a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% 
(dez por cento) do valor do produto;  
  
b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;  
  
c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por 
dia decorrido;  
  
d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir o produto rejeitado, 
entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada nos cinco 
dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
produto rejeitado;  
  
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para 
cada evento.  
  

III - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município e 
descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;  
  
31.02.01 - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de 
perdas e danos cabíveis.  
  
31.02.02 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa 
do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.   
  
31.02.03 - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da 
Detentora/Contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades 
relacionadas nos subitens anteriores.   

  
31.03 – Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir:  
  

I - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  

II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame;  
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III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
  
IV - Não mantiver a proposta;  
  
V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;  
  
VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
  

31.04 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora/Contratada estará sujeita às 
penalidades:  
  

I - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;  
  
II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento; e  
  
III - Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados no Edital e seus anexos.  
  

31.05 - Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.  

 
 
 
 
 

  
32.00 – DILIGÊNCIA  
  

32.01 - O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços 
unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar 
necessários.   

  
32.02 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado o Pregoeiro ou autoridade superior 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.   
  
32.03 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 

permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da 
licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos 
autos.  
  
33.00 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
  

33.01 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos.   
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33.02 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 
Pregoeiro, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras – BNC.  

  
33.03 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data do recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.  

  
33.04 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema do Bolsa Nacional 

de Compras – BNC e vincularão os participantes e a Administração.  
  
33.05 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico através do 

sistema do Bolsa Nacional de Compras – BNC, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública.  

  
33.06 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  

  
33.06.01 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
  

33.07 - Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame.  
  
 
34.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
  

34.01 - O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão), durante a execução contratual, manter as 
condições de habilitação apresentada na licitação.  

  
34.02 - A Detentora fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25% do objeto licitado, nos termos do 

§1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, devendo este limite de percentual ser respeitado individualmente para 
cada item licitado e registrado, conforme disciplinado no §1º do art. 10 do Decreto Municipal nº. 55/2021.   

  
 

34.02.01 - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, §1º, II, da 
mencionada Lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de até 100%, 
conforme faculdade conferida a administração de que trata o art. 14 do Decreto Municipal 
nº. 55/2021.  
  
 

34.03 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 
25% do objeto licitado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, devendo este limite de percentual 
ser respeitado individualmente para cada item contratado.  
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34.04 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, conforme disciplinado no art. 14 do Decreto Municipal nº. 55/2021.  

  
 
34.05 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe.  
  
 
34.06 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro dentro dos limites de suas 

atribuições.  
  
 
34.07 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando o tratamento isonômico aos licitantes.  

  
 
34.08 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

  
34.09 - A presente licitação, a juízo do Município, poderá ser revogada por interesse público ou 

anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado às interessadas ampla defesa.  
  
34.10 - O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet, nos endereços 

eletrônicos: www.bnc.org.br e https://www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br ou através do e-
mail: cpl.santacruzdocapibaribe@gmail.com.  
  
 

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 13 de setembro de 2021.  
  
  
 
 
 

Andrezza Christinne Interaminense 
Pregoeira  
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ANEXO I  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  
  
Ata de Registro de Preços nº___/2021  
Processo Licitatório Nº ___/2021  
Pregão Eletrônico SRP Nº ____/2021  

  
  

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
na ______________________________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por meio 
da SECRETARIA DE SAÚDE, por meio de sua Secretária, Sra. LÍVIA MARIA BORBA DANDA, brasileira, solteira, 
secretária de Municipal de Saúde do município de Santa Cruz do Capibaribe, portadora do RG nº 6.828.203, 
SDSPE, inscrita no CPF nº 059.572.154-06, residente e domiciliada à Rua Sá de Souza, nº1351, Ap. 208, Boa 
Viagem, Recife-PE, nos termos do que dispõe na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Municipal 
nº 55/2021, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido 
no Pregão Eletrônico (SRP) nº 17/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do 
certame, a empresa ___________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº______________,  situada   à 
________________, neste ato representada por seu   sócio/procurador/administrador, Sr. _________, 
(qualificação), objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:  
  
DO OBJETO E DO VALOR  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de Preços de AQUISIÇAO DE DIETAS E LEITES 
ESPECIAIS para a Secretaria de Saúde do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, para a Secretaria de Saúde 
do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo 
V do Edital.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ ____________(_____________) conforme, tabela descrita abaixo:  
   

          

  
DOS PRAZOS  
  
CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições contidas no art. 10 do Decreto 
Municipal nº. 55/2021, como nas demais normas legais pertinentes.  

  
SUBCLÁUSULA ÚNICA - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de 
Preços seguirá(ão) o que dispõe o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizações.  

  
CLÁUSULA QUARTA – A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is) 
Contrato(s), o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da 
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data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  
  
CLÁUSULA QUINTA – O prazo para entrega do objeto será de até 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação 
feita através da Autorização de Fornecimento ou nota de empenho.  

  
Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser 
rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto 
acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na 
legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03 (dois) dias 
consecutivos, contado do recebimento da solicitação de troca.  
  
Subcláusula segunda - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue 
pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas 
pelo Órgão Gerenciador/Contratante, no seguinte endereço: Rua Elias Ferreira do Nascimento, 
125 - Dona Dom - Santa Cruz do Capibaribe – PE CEP 55.192-000, no horário de 07:00 às 
13:00 horas.  
  

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  
CLÁUSULA SEXTA - Caberá a Secretaria de Saúde, Órgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório, 
incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, conforme dispõe o art. 
22 do Decreto Municipal nº 055/2021.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Órgão Gerenciador, nos termos 
do art. 5º do Decreto Municipal nº 055/2021, deverá:  
  

I - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso VII, art. 5 do 
Decreto Municipal nº 055/2021;  
  
II - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório, conforme inciso VIII, art. 5 do Decreto Municipal nº 055/2021;  
  
III - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, conforme o inciso IX, art. 5º 
do Decreto Municipal nº 055/2021;  
  
IV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6º do art. 
20 do Decreto Municipal nº 055/2021, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante.  
  

CLÁUSULA OITAVA - O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à 
revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo VIII do Decreto 
Municipal nº 055/2021.  
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DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES  
  
CLÁUSULA NONA - A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a 
vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condições previstas no Decreto Municipal 
nº 055/2021.  

  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - O Órgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021, 
somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Órgão Gerenciador da Ata.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando documento 
assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e 
Órgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2º do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não Participante 
e vinculado ao Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe não poderão exceder a 100% 
(cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em consonância com o disposto no §3º do art. 
20 do Decreto Municipal nº 055/2021.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não Participante e 
não vinculada ao Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em consonância com o disposto no §4º do art. 
20 do Decreto Municipal nº 055/2021.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços não 
excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem, nos termos 
do § 5º do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, de acordo com o § 6º do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
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às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme estabelecido no § 7º 
do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021.  
  
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da Secretaria 
de Saúde, através de seu Secretário.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem ficará sob a responsabilidade da Nutricionista responsável técnica da secretaria de saúde 

  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador/Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados.  

  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:  

  
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;   
  
b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, principalmente 
suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador/Contratante quanto 
da Detentora/Contratada;  
  
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento;  
  
d) Exigir da Detentora/Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 
anexos;  
  
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado;   
  
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no presente Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e 
respectivo Contrato, assim como observar, para o seu correto recebimento;  
  
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada;  
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h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor da Ata de Registro de Preços /Contrato as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com 
a Detentora/Contratada;  
  
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços /Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.  

                 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 
originarem:   
  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 
garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada.  
  
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;   
                 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;   
  
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  
  
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  
  
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;   
  
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata 
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado;   
  
h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços /Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais.  
  

RECEBIMENTO DO OBJETO  
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O objeto deste Termo de Referência será recebido:  
  

I - Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade do produto 
com as especificações constantes neste Termo de Referência;  
  
II - Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações, qualidade, 
quantidade dos itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta 
apresentada.  
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades administrativa, civil 
e penal da Detentora/Contratada.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso.  
  

DO PAGAMENTO  
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O Município efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento 
objeto deste Termo de Referência em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrega, devendo 
ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas na respectiva tesouraria e sem rasuras.  

  
I - O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da Detentora/Contratada no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  
  
II - O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Detentora/Contratada.  

  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.      

  
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à 
Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação.  
  
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Além das obrigações legais a Detentora/Contratada, regulamentares e as demais 
constantes do instrumento da Ata de Registro de Preços, Contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante 
adjudicatária a:  

  
a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.  

  
b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora/Contratada é responsável pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto.  
  
c) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos constantes 
no Termo de Referência.  
  
d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
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obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento 
da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos.  
  
e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local 
determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu descarregamento  
  
f) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
  
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções.  
  
h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão 
Gerenciador/Contratante.  
  
i) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução da Ata 
de Registro de Preços.  
  
j) Indicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador.  
  
 
k) Atender prontamente às requisições do Órgão Gerenciador/Contratante no fornecimento do 
objeto na quantidade e especificações exigidas.  
  
l) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências do mesmo.  
  
m) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para 
dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções 
práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste Termo de 
Referência.  
  
n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação.  

  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Caberá ao Órgão Gerenciador/Contratante as seguintes obrigações:  
  

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência, 
por meio de Autorização de Fornecimento (OF) ou nota de empenho.  
  
b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 
fornecimento desejado.  
  
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Órgão 
Gerenciador com relação ao objeto do Registro de Preços.  
  
d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  
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e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços.  
  
f) Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), 
formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.  
  

DAS PENALIDADES E SANÇÕES  
  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  
  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 
ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  
  

I - Advertência;  
  
II – Multa, nos seguintes termos:  
  

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) 
do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor do produto;  
  
 
b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;  
  
c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia 
decorrido;  
  
d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir o produto rejeitado, 
entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada nos cinco dias 
que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
produto rejeitado;  
  
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
  

III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município e 
descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;  
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Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis.  
  
Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do 
Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.   
  
Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da 
Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas 
nas subcláusulas anteriores.   

  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir:  
  

I - Não assinar a Ata de Registro de Preços;  
  

II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame;  
  

III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
  
IV - Não mantiver a proposta;  
  
V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
  
VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará sujeita às 
penalidades:  
  

I - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;  
  
II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento; e  
  
III - Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 
no Edital e seus anexos.  
  

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.  
  
DO REAJUSTE DE PREÇOS   
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior 
a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão ser 
reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, inciso 
II do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal nº 055/2021.   
  

Sublcáusula primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser 
utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a 
lhe substituir.  
  
Subcláusula segunda - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento 
pela Detentora/Contratada, isentando a Administração de concedê-lo de 
ofício.                                                                                                                                                                          
                               

                                                                                                                                                                                                      
                                                                                                    
DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, conforme o § 1º do Art. 10 
do Decreto Municipal nº 55/2021.  
  
Subcláusula Única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, § 1º, II, da 
mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de até 100%, conforme faculdade 
conferida a administração constante no art. 14 do Decreto Municipal nº 55/2021.  

  
DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal nº 55/2021.  
  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto Municipal 
nº 55/2021.  
  
Subcláusula Primeira - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conforme consta no §1º 
do art.16 do Decreto Municipal nº 55/2021.  

  
Subcláusula Segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original das ofertas, em conformidade com o disposto no §2º 
do art.16 do Decreto Municipal nº 55/2021.  
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal nº 55/2021)  
  
Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de 
preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, na forma do disposto 
no art. 65 da Lei nº 8.666/93;  

  
Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados;  
 Subcláusula Terceira - É facultado à administração, em caso de não êxito do restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

  
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal nº 55/2021.  
  
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto 
Municipal nº 55/2021  
  

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
  
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  
  
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticado no mercado; ou  
  
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002;  
  
V – Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada, nos termos 
do art. 78, inciso XII, da Lei 8.666, de 1993.  
  

Subcláusula primeira - O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos I, II, IV e V deve 
ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

  
Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
na subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal de 05 
(cinco) dias úteis.  
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Subcláusula terceira - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, desde que comprovada de maneira 
inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, 
inciso II, alínea d, e § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

  
Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso 
previsto na subcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou 
protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.  

  
DA VINCULAÇÃO  
  
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços  supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 
Municipal 008/2020 e o Decreto Municipal nº 55/2021, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital 
e em seus Anexos.  
  
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes no 
Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico supramencionado integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição.  
  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Santa Cruz do 
Capibaribe/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
  
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.  
  

Santa Cruz do Capibaribe (PE), _____ de __________ de 2021.  
  

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE (PE)  
SECRETARIA DE SAÚDE  

Órgão Gerenciador  
  

Empresa Adjudicada  
TESTEMUNHAS: ___________________________________CPF/MF:__________________________  
TESTEMUNHAS: ___________________________________CPF/MF:__________________________  
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ANEXO II   
  

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  
  
Contrato nº ___/2021   
Ata de Registro de Preços nº ___/2021  
Processo de Licitatório  nº ___/2021  
Pregão Eletrônico  nº ____/2021  

  
  
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE, E A 

EMPRESA   _____________.  
  

  
Minuta de Contrato de Fornecimento que firmam, o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº __________, com sede 
na ______________, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, por meio de sua Secretária, Sra. LÍVIA MARIA BORBA 
DANDA, brasileira, solteira, secretária de Municipal de Saúde do município de Santa Cruz do Capibaribe, 
portadora do RG nº 6.828.203, SDSPE, inscrita no CPF nº 059.572.154-06, residente e domiciliada à Rua Sá de 
Souza, nº1351, Ap. 208, Boa Viagem, Recife-PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, situada à _________________, neste ato 
representada por seu sócio/procurador/administrador, Sr. ________, (qualificação), doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com 
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº ____/2021 e mediante as seguintes cláusulas e condições 
que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO  

  
 O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, rege-

se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e Disposições de Direito Privado.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
  

Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de  DIETAS E LEITES ESPECIAIS para a 
Secretaria de Saúde do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE  para a Secretaria de Saúde do Município 
de Santa Cruz do Capibaribe/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo IV do Edital, que 
integra este acordo independentemente de transcrição.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  

Os recursos para a realização do objeto do presente Contrato serão alocados através das seguintes 
dotações orçamentárias1:  

________________________________  
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATADO  
  

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará 
à Contratada o valor total de R$ _________ (__________________), sendo a mesma vencedora dos ITENS 
____ da seguinte forma:  

  

  
ITEM  

  
DESCRIÇÃO  QUANT.  

MARCA/  
FABRICANTE  

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL  
  

01            

02            

Apresentação do nº da conta bancária que se efetuará o depósito ou crédito.  
  

Subcláusula única - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 
até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, devendo este limite de 
percentual ser respeitado individualmente para cada item contratado.  

  
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS  
  
Subcláusula primeira - O presente Contrato tem por termo inicial a data de sua assinatura e por termo final o 
dia _____ (_____) de _________ de ___, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
legais pertinentes.  

  
Subcláusula segunda – O prazo para entrega do objeto contratado será de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
solicitação feita através da Autorização de Fornecimento ou nota de empenho.  

  
Subcláusula terceira - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) Ao Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) 
novo(s) produto(s) será de até 03 (três) dias úteis, contado do recebimento da solicitação de troca.  

  
Subcláusula quarta - O objeto deste Contrato deverá ser entregue pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua 
conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão Gerenciador/Contratante, no seguinte 
endereço: Rua Elias Ferreira do Nascimento, 125 - Dona Dom - Santa Cruz do Capibaribe – PE CEP 55.192-000, no horário 
de 07:00 às 13:00 horas.  
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CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
  
Subcláusula primeira – A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) 
Secretário(a) de ______________, o(a) Sr(a).  

  
Subcláusula segunda - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a 
responsabilidade do(a)______________, o(a) Sr(a).  

  
Subcláusula terceira - Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução 
contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.  

  
Subcláusula quarta - Caberá à fiscal do Contrato:  

  
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;   
  
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 
as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;  
  
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do Contrato;  
  
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;  
  
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;   
  
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital da licitação, do Contrato, assim como 
observar, para o correto recebimento;  
  
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;  
  
h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;  
  
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
  

Subcláusula quinta - Caberá ao Gestor do Contrato:  
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a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 
garantindo a defesa prévia à Contratada;  
  
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;   
  
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;   
  
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;   
  
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelo fiscal do Contrato;   
  
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais;   
  
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor do 
Contrato não seja ultrapassado;   
  
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.  

  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL  
  
Subcláusula primeira - O objeto deste Contrato será recebido:  
  

a) Provisoriamente, pelo fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação 
de conformidade do produto com a especificação constante no Termo de Referência, Anexo V 
do Edital;  
  
b) Definitivamente, pelo fiscal do Contrato, após a conferência, verificação da especificação, 
qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta 
apresentada.  

  
Subcláusula segunda - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da 
Contratada.  
  
Subcláusula terceira - O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso.  

  
CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DAS FATURAS  

  
Subcláusula primeira - O Município efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento objeto 
deste Termo de Referência em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrega, devendo ser 
apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas na respectiva tesouraria e sem rasuras.  
  

I - O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da Detentora/Contratada no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  
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II - O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada.  

  
Sublcáusula segunda - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

  
Subcláusula terceira - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.      

  
Subcláusula quarta - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à 
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação  
  
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES  
  

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas na forma e 
condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente 
homologado, que passará a integrar este Contrato para todos os fins legais.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  
  

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 58, 
77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:  
  

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.  

  
b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do objeto.  
  
c) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos constantes 
no Contrato.  
  
d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato.  
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e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local 
determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu descarregamento  
  
f) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
  
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções.  
  
h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão Contratante.  
  
i) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução do 
Contrato.  
  
j) Indicar preposto que se responderá perante o Contratante.  
  
k) Atender prontamente às requisições do Contratante no fornecimento do objeto na 
quantidade e especificações exigidas.  
  
l) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências do mesmo.  
  
m) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para 
dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções 
práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste Termo de 
Referência.  
  
n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   
  

Caberá ao Contratante as seguintes obrigações:  
  

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Contrato por meio 
de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho.  
  
b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 
fornecimento desejado.  
  
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Contratante com relação ao objeto do Contrato.  
  
d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  
  
e) Acompanhar a execução do Contrato.  
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f) Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), 
formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES  
  
Subcláusula primeira - O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 
Contrato administrativo, sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas atualizações.  

  
Subcláusula segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, e ao 
pagamento de multa nos seguintes termos:  
  

I - advertência;  
  
II – multa, nos seguintes termos:  
  

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) 
do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor do produto;  
  
b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;  
  
c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia 
decorrido;  
  
d) Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado, entendendo-se 
como recusa a substituição do produto não efetivada nos cinco dias que se seguirem 
à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto rejeitado;  
  
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Contrato e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada 
evento.  
  

III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município e 
descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
  

Subcláusula terceira - As multas estabelecidas anteriormente podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de 
perdas e danos cabíveis.  
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Subcláusula quarta - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei.   

  
Subcláusula quinta - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens subcláusulas anteriores 
deste Contrato.   

  
Subcláusula sexta - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital, neste Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:  
  

a) Não celebrar o Contrato;  
  

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame;  
  

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
  
d) Não mantiver a proposta;  
  
e) Falhar ou fraudar na execução do Contrato;  
  
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
  
Subcláusula sétima - Pelos motivos que se seguem, principalmente a Contratada estará sujeita às penalidades:  

  
a) Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;  

  
b) Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento; e  
  

c) Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados no Edital e seus 
anexos;  

  
Subcláusula oitava - Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
  

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da Contratada, 
assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o previsto nos artigos 78 e na forma 
prevista no art. 79 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações, incidindo sobre a Contratada as sanções 
estabelecidas em lei e no presente instrumento contratual.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE  
  

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente instrumento 
será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município a respectiva despesa.  
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
 
  

Subcláusula única - As partes elegem o foro da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe-PE, como único 
competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.  
  

Santa Cruz do Capibaribe-PE, ____ de _______ de 2021.  
  

_____________________________________________  
CONTRATANTE  

  
_____________________________________________  

CONTRATADA  
TESTEMUNHAS:   
1 ___________________________________________  
 CPF/MF:  
2___________________________________________  
 CPF/M  
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA DE CRUZ CAPIBARIBE/PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO (SRPC) N.º ____/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 

Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do Artigo 4º da 
Lei Federal nº. 10.520 de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos neste Edital. 

 
 
 
 

 
Local e data 

 
 

 
 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do Responsável Legal) 
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
01.00 - OBJETO 

 
01.01 -  Constitui objeto do presente Pregão – AQUISIÇAO DE DIETAS E LEITES ESPECIAIS para a 

Secretaria de Saúde do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, conforme Termo de Referência constante 
no Anexo IV deste Edital.   

  
01.01.01 - Os quantitativos do objeto deste Edital estão divididos da seguinte forma:  
  

01.01.01.01 – ITENS: 3 à 29 - exclusivamente à participação de Microempresas – ME, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, 
conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com 
alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei Complementar 155/2016.  
  
01.01.01.02 – ITEM: 1 - Cota Principal que correspondente a 75% (setenta e cinco 
por cento) da quantidade total dos itens, destinados à participação dos interessados 
que atendam aos requisitos do Edital.  
  

01.01.01.03 - ITEM: 2 - Cota Reservada que correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade total dos itens, reservada à participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno 
Porte – EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal, 
conforme determina o art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar 
nº 147/2014 e da Lei Complementar 155/2016. 

 
02.00 - JUSTIFICATIVA 
 
02.01- Justifica pela necessidade da administração prover os serviços públicos que oferecem dietas baseadas 
em formulações diferenciadas aos usuários, que além de prover os seus serviços de acolhimento com tais 
formulações, atende demandas de famílias carentes/em risco social que necessitam dos já mencionados 
insumos para prover a alimentação de crianças, idosos e demais cidadãos que possuam necessidades 
nutricionais diferenciadas; 
 
02.02 – A licitação para objeto pretendido justifica-se pela necessidade de manter o fornecimento dos produtos 
para atender às demandas dos pacientes do SUS que necessitam de suporte nutricional e em internamento 
e/ou atendimento nos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública Municipal; 
 
02.03 - A elaboração do presente Termo de Referência considerou, para fins de quantificação e especificação, 
as informações repassadas pela Coordenação de Alimentação e Nutrição desta Secretaria, bem como análise 
das demandas dos itens destinados a pacientes em tratamento domiciliar acompanhados pelo Serviço de 
Atenção Básica; 
 
02.04 - Vale salientar, inclusive, que a demanda está de acordo com a demanda, em conformidade com o 
recomendado pelo setor de nutrição da administração municipal. 
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03.00 - DO PREGÃO ELETRÔNICO E DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de Pregão na forma eletrônica por se tratar de bens 
caracterizados comuns, eis que possuem padrão de desempenho e qualidade passível de definição objetiva em 
edital, através de especificações usuais do mercado, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
10.520/2002, c/c art. 1º do Decreto Municipal nº 008/2020. 

 
O Registro de Preços deve ser adotado em virtude do atendimento ao art. 3º, inc. I ao VI, do Decreto 

Municipal nº 055/2021. 
 
04.00 – DOS QUANTITATIVOS E DAS DESCRIÇÕES 

 
04.01 – Os itens a serem adquiridos, as formas de apresentação e as quantidades estimadas, estão 

descritos no Apêndice I deste Termo de Referência.  
 
05.00 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

05.01 – O critério de julgamento deverá ser “menor preço” por ITEM, tipo de disputa: ABERTO. 
 
06.00 - DOS PRAZOS 
 
               06.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado 
a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame licitatório, 
suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo até sua ulterior decisão. 
 

06.02 - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições contidas no Decreto Municipal nº 
055/2021, como nas demais normas legais pertinentes. 

 
06.02.01 – O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
seguirá(ão) o que dispõe o art. 57 da lei 8.666/93. 

 
06.03 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) instrumento(s) da Ata 

de Registro de Preços o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado 
a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, conforme disciplinado no § 
2º, art. 11 do Decreto Municipal nº 055/2021 e demais normas legais pertinentes, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
06.03.01 - A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s) para assinar(em) o(s) 
eventual(is) Contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços, o que deverá(ão) fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação 
oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º 
da Lei 10.520/2002. 
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06.04 - O prazo para entrega do objeto deste Termo de Referência será de até 10 (dez) dias úteis, 
contado da emissão da Autorização de Fornecimento ou nota de empenho. 

 
06.04.01 – A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) 
por não atender(em) à(s) especificação(ões) constantes neste Termo de Referência, sem que 
isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na 
legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 3 (três) dias úteis, 
contado do recebimento da solicitação de troca. 
 
06.04.02 - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão 
Gerenciador/Contratante, no seguinte endereço: Rua Elias Ferreira do Nascimento, 125 - Dona 
Dom - Santa Cruz do Capibaribe – PE CEP 55.192-000– PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

 
07.00 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

07.01 - As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total aceitável de  
R$ 660.294,96 (seiscentos e sessenta mil, duzentos e noventa e quatro reais, noventa e seis centavos).  

 
07.02 - Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto do presente Termo de Referência 

deverão ser mencionados no referido instrumento contratual ou documento equivalente, e serão alocados do 
seguinte elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 
08.00 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
08.01 - Poderão participar quaisquer empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o 

objeto e que atendam às exigências constantes neste. 
 
08.02 - Não poderão participar: 
 

08.02.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela 
Administração Pública Municipal; 

 
08.02.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal. 
 
08.02.03 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal. 
 
08.02.04 - Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993. 
 
08.02.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações 
Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do 
Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de 
sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 
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08.02.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse em comum. 
 
08.02.07 - Consórcio de empresa1, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 

08.03 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
08.03.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 
08.03.02 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
08.03.03 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
  
08.03.04 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

08.03.04.01 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá fazer a declaração, conforme o subitem anterior, mesmo que tenham 
restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 
 

08.03.05 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 

08.04 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções 
previstas em Lei e no Edital. 
 
09.00 - PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

09.01 - A condição de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante: 

 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
1Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração diante da avaliação 

de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Edital, entende-se que é conveniente 
a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão Eletrônico em tela. 
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II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 

09.02 - Os documentos relacionados no subitem 10.01 poderão ser substituídos pela certidão expedida 
pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração (DREI) do Ministério da Economia. 

 
09.03 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 
09.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

às Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

 
09.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se aplica aos 

documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e qualificação econômico-financeira. 
 
09.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 10.04, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 
09.07 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

10.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

10.01 - A empresa deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
10.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste, 

e deverá conter: 
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10.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 
 
10.02.02 - O valor unitário e global do ITEM que deseje concorrer, o qual deverá ser expresso 
em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
10.02.03 - Indicação da marca/fabricante dos produtos ofertados, a qual ficará vinculada. 
 

10.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o licitante, 
sob pena de desclassificação da mesma. 

 
10.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 
previstos nessa lei. 

 
10.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
10.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste. 
 
10.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

registrada. 
10.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste. 
 
10.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Órgão promotor da licitação 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
10.09 - Incumbirá à empresa acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 
10.10 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
11.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
11.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
11.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
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11.01.02 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/; 
 
11.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 
eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 

 
11.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/. 
 

11.02 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá reputar o licitante como inabilitado, se 
houver falta de condição de participação. 

 
11.03 - Para fins de habilitação, deverão as licitantes interessadas apresentar os documentos abaixo 

relacionados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados par a abertura 
da sessão pública. 
 

11.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

11.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
11.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com 
todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração 
social consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
11.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

 
11.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
11.03.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
 

11.03.02.01 – Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante, 
através de Atestado(s) ou Certidão(ões), fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove ter a licitante fornecido a qualquer tempo, ou estar 
fornecendo satisfatoriamente, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade total para os itens que tenha apresentado o menor lance ou similar a 
este, permitindo-se o somatório de atestados ou certidões, comprovando a boa 
qualidade do fornecimento. 
 

11.03.02.01.01 – A exigência de atestados TODOS os itens. 
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11.03.03 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

11.03.03.01 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.  
 

11.03.03.01.01 – As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar 
também a Certidão Negativa de Falência referente aos processos 
distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), quando 
explicitamente excluídos na Certidão exigida no subitem 11.03.01. 
 

11.03.04 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

11.03.04.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 
11.03.04.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a 
qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, 
sendo que essa pode ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  
 
11.03.04.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
11.03.04.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela 
Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
11.03.04.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
11.03.05 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.: 

 
11.03.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 
nº 9.854/99).  

 
11.04 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos exigidos. 
 
11.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 

mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município convenciona o prazo como sendo de 
90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o 
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documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal 
pertinente. 

 
11.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
11.07 - A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste, ou com irregularidade, que não possa ser sanada por meio 
eletrônico (documentos de internet) será inabilitada. 

 
11.08 - Nos itens não exclusivos a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
11.09 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 

11.09.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 

 
11.10 - O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante encaminhá-los, 
em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
11.11 - É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de 

habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à Central de Compras e Licitações, dentro do prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro. 

 
11.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados 
ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
11.12.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de 
títulos e documentos. 

 
12.00 - GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.01 - Caberá a Secretaria de Saúde, Órgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório, 
incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, conforme dispõe o art. 
22 do Decreto Municipal nº 055/2021. 
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12.02 - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Órgão Gerenciador, nos termos do 
art. 5º do Decreto Municipal nº 055/2021, deverá: 
 

I - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso VII, art. 5 do 
Decreto Municipal nº 055/2021; 
 
II - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório, conforme inciso VIII, art. 5 do Decreto Municipal nº 055/2021; 
 
III - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, conforme o inciso IX, art. 5º 
do Decreto Municipal nº 055/2021; 
 
IV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6º do art. 
20 do Decreto Municipal nº 055/2021, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante. 
 

12.03 - O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à revisão e 
ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo VIII do Decreto Municipal nº 
055/2021. 

 
13.00 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

13.01 - A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a 
vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condições previstas no Decreto Municipal 
nº 055/2021. 

 
13.02 - O Órgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021, somente 

poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Órgão Gerenciador da Ata. 
 
13.03 - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços, o Órgão Não 

Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por 
autoridade competente do órgão ou entidade. 

 
13.04 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) 
participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2º do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021. 

 
13.05 - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não Participante e vinculado ao Poder 

Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em consonância com o disposto no §3º do art. 20 do Decreto Municipal 
nº 055/2021. 
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13.06 - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não Participante e não vinculada ao 
Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em consonância com o disposto no §4º do art. 20 do Decreto 
Municipal nº 055/2021. 

 
13.07 - O quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços não excederá, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 5º 
do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021. 

 
13.08 - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 
de acordo com o § 6º do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021. 

 
13.09 - Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme estabelecido no § 7º 
do art. 20 do Decreto Municipal nº 055/2021. 
14.00 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA(S) ATA(S) DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS QUE DELA 
ORIGINAREM 

 
14.01 - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde, 

através de seu Secretário. 
 

14.02 - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que dela originarem 
ficará sob a responsabilidade da Nutricionista responsável técnica pela saúde do município. 

 
14.03 - Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 

execução contratual, ao Órgão Gerenciador/Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 

 
14.04 - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela originarem: 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  
 
b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, principalmente 
suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador/Contratante quanto da 
Detentora/Contratada; 
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 
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d) Exigir da Detentora/Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 
anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado;  
 
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no presente Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e 
respectivo Contrato, assim como observar, para o seu correto recebimento; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada; 
h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor da Ata de Registro de Preços /Contrato as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 
Detentora/Contratada; 
 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços /Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

                
14.05 - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela originarem:  

 
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 
garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada. 
 
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
                
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal; 
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata 
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços /Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais. 
 

15.00 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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15.01 - O objeto deste Termo de Referência será recebido: 

 
15.01.01 - Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade do 
produto com as especificações constantes neste Termo de Referência; 
 
15.01.02 - Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações, 
qualidade, quantidade dos itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com a 
proposta apresentada. 
 

15.02 - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades administrativa, civil e penal da 
Detentora/Contratada. 

 
15.03 - O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso. 
 

16.00 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

16.01 - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais constantes do instrumento da Ata de 
Registro de Preços, Contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a: 

 
a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 

 
b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora/Contratada é responsável pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto. 
 
c) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência. 
 
d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento 
da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos. 
 
e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local 
determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu descarregamento 
 
f) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções. 
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h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão 
Gerenciador/Contratante. 
 
i) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução da Ata 
de Registro de Preços. 
j) Indicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador. 
 
k) Atender prontamente às requisições do Órgão Gerenciador/Contratante no fornecimento do 
objeto na quantidade e especificações exigidas. 
 
l) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências do mesmo. 
 
m) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para 
dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções 
práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste Termo de 
Referência. 
 
n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação. 
 

17.00 - DAS OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE 
 

17.01 - Caberá ao Órgão Gerenciador/Contratante as seguintes obrigações: 
 

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência, 
por meio de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho. 
 
b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado. 
 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Órgão 
Gerenciador com relação ao objeto do Registro de Preços . 
 
d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
 
e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços. 
 
f) Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), 
formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações. 

 
18.00 - DO PAGAMENTO DAS FATURAS 

 
18.01 - O Município efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento objeto deste 

Termo de Referência em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrega, devendo ser 
apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas na respectiva tesouraria e sem rasuras. 

 
tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da Detentora/Contratada 
no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
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18.01.02 - O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Detentora/Contratada. 

 
18.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 
18.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.     

 
18.04 - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à 
Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
 
19.00 - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

19.01 - De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão ser reajustados, 
assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, inciso II do art. 65 
Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal nº 055/2021.  
 

19.02 - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 

 
19.03 - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 

Detentora/Contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 
 
20.00 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

20.01 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, conforme o § 1º do Art. 10 do Decreto Municipal nº 055/2021. 
 

20.01.01 - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, § 1º, II, da 
mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de até 100%, 
conforme art. 10, I, do Decreto Municipal nº 055/2021. 

 
21.00 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

21.01 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 
8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal nº 055/2021. 
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21.02 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto Municipal nº 055/2021. 
 

21.02.01 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conforme 
consta no §1º do art.16 do Decreto Municipal nº 055/2021. 
 
21.02.02 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original das ofertas, em conformidade com o 
disposto no §2º do art.16 do Decreto Municipal nº 055/2021. 

 
21.03 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal nº 055/2021) 
 

21.03.01 - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de 
preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, na 
forma do disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
21.03.02 - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 
21.03.03 - É facultado à administração, em caso de não êxito do restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

21.04 - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal nº 055/2021. 
 
22.00 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

22.01 - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto Municipal nº 055/2021) 
 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticado no mercado; ou 
 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
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V – Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada, nos termos 
do art. 78, inciso XII, da Lei 8.666, de 1993. 
 
22.01.01 - O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos I, II, IV e V 
deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
22.01.02 - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima deve ser 
feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis. 

 
22.01.03 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, desde que 
comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer 
uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea d, e § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
22.01.04 - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso previsto acima deverá 
ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se 
comprovante nos autos do registro de preços. 

23.00 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

23.01 - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, 
devidamente homologado, que passará a integrar o Contrato para todos os fins legais. 
 
24.00 - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

24.01 - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos 
arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 
25.00 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

25.01 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato, por parte da Contratada, 
assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o previsto nos artigos 78 e na forma 
prevista no art. 79 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações, incidindo sobre a Contratada as sanções 
estabelecidas em lei e no presente instrumento contratual. 

 
26.00 – PENALIDADES E SANÇÕES 
  

26.01- O cometimento de irregularidades na execução, sujeitará o particular à aplicação de sanções 
administrativas, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas atualizações. 
 

26.02 - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, e ao 
pagamento de multa nos seguintes termos: 
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I - Advertência; 
 
II – Multa, nos seguintes termos: 
 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) 
do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor do produto; 
 
b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto; 
 
c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia 
decorrido; 
 
d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir o produto rejeitado, 
entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada nos cinco dias 
que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto 
rejeitado; 
 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 

III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município e 
descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
 
26.02.01 - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas 
e danos cabíveis. 
 
26.02.02 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do 
Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.  
 
26.02.03 - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da 
Detentora/Contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades 
relacionadas nos subitens anteriores.  

 
26.03 - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir: 
 
  I - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
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II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
 

 III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
  
 IV - Não mantiver a proposta; 
 
 V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
 
 VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

26.04- Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora/Contratada estará sujeita às 
penalidades: 
 

I - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento; 
 
II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento; e 
 
III - Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 
no Edital e seus anexos. 
 

26.05- Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 

Santa Cruz do Capibaribe (PE), 23 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ELIS RAQUEL AMORIM DA SILVA 
NUTRICIONISTA 
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APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 
01.00 - OBJETO 

 
01.01 - Registro de Preços de Dietas e Leites especiais, conforme especificação e quantitativo descritos 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 
 MÉDIA 
VALOR 

UNITÁRIO  

MÉDIA DO 
VALOR TOTAL  

1 

COTA PRINCIPAL - FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES 
E/OU CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
DESTINADO PARA SITUAÇÃO METABÓLICA 
ESPECIAL PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
FORMULADO PARA PORTADORES DE ALERGIAS 
ALIMENTARES (PROTEÍNAS DE LEITE, VACA, SOJA, 
HIDROLISADA) COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE E A 
BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES, COM 
1.0KCAL/ML. NÃO CONTÉM GLUTÉN. LATA 400G. 

LATA 522 R$ 250,50 
 R$                      

130.761,00  

2 

COTA RESERVADA EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA LACTENTES E/OU CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADO PARA 
SITUAÇÃO METABÓLICA ESPECIAL PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, FORMULADO 
PARA PORTADORES DE ALERGIAS ALIMENTARES 
(PROTEÍNAS DE LEITE, VACA, SOJA, HIDROLISADA) 
COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE E A BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES, COM 1.0KCAL/ML. NÃO 
CONTÉM GLUTÉN. LATA 400G.  

LATA 174 R$ 250,50 
 R$                        

43.587,00  

3 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - ALIMENTO EM PÓ 
PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, FORMULADO 
COM MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEGETAIS, 
CASEINATO, SACAROSE, RICO EM VITAMINAS E 
SAIS MINERAIS. ISENTO DE LACTOSE E GLUTÉN, 
SEM SABOR. LATA COM 400G .  

LATA 960 R$ 70,96 
 R$                        

68.121,60  

4 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - ALIMENTO EM PÓ 
PARA NUTRIÇÃO ORAL. NUTRICIONALMENTE 
BALANCEADO QUE AUXILIA NA ALIMENTAÇÃO 
INFANTIL OFERECENDO 100% DE FERRO, ZINCO E 
VITAMINA C. COM 27 VITAMINAS E MINERAIS, 
CONTÉM SACAROSE E LACTOSE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. SABORES CHOCOLATE, BAUNILHA E 
MORANGO. LATA 380G.  

LATA 168 R$ 51,08 
 R$                          

8.581,44  
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5 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - COMPOSTO 
INTEGRALMENTE DE PROTEÍNA HIDROLISADA DE 
SOJA, É INDICADO PARA CRIANÇAS COM ALERGIA 
Á PROTEÍNA DE VACA. CONTÉM A DOSE IDEAL DE 
PROTEÍNAS E É COMPLEMENTADO COM ÓLEOS 
VEGETAIS E MALTODEXTRINA. ALÉM DISSO, 
TAMBÉM É ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
MINERAIS, FERRO E OUTROS OLIGOELEMENTOS, 
CONTENDO TODAS AS VITAMINAS E MINERAIS 
ESSENCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO NORMAL 
E SAUDÁVEL DO BEBÊ. UTILIZAR 01 MEDIDA RASA 
DE PÓ (4,4gr) PARA CADA 30ML DE ÁGUA 
PREVIAMENTE FERVIDA. INDICADO A PARTIR DE 
06 MESES DE VIDA, SEM COMPROMETIMENTO 
DO TRATO GASTRINTESTINAL. LATA 400G.  

LATA 240 R$ 46,78 
 R$                        

11.227,20  

6 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - COMPOSTO LÁCTEO 
DESENVOLVIDO PARA AS NECESSIDADES DE 
CRIANÇAS NA PRIMEIRA INFÂNCIA (ATÉ 5 ANOS 
DE IDADE). SUA FÓRMULA CONCENTRA ALTO 
TEOR DE ÔMEGA 3 E UM MIX DE 25 VITAMINAS E 
MINERAIS, QUE PROPORCIONAM UM 
CRESCIMENTO SAUDÁVEL AOS PEQUENOS. LATA 
800G. 

LATA 120 R$ 36,23 
 R$                          

4.347,60  

7 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - COMPOSTO LÁCTEO 
EM PÓ COM ÓLEOS VEGETAIS E FIBRAS, 
ADICIONADO DE PREBIÓTICOS E FRUTAS, ZERO 
ADIÇÃO DE AÇÚCARES (FRUTOSE E SACAROSE) 
DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA AS 
NECESSIDADES DE CRIANÇAS. LATA 380G E 760G.  

LATA 180 R$ 33,87 
 R$                          

6.096,60  

8 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - ESPESSANTE A BASE DE 
AMIDO DE MILHO MODIFICADO INSTANTÂNEO, 
ADICIONAO DE GOMAS ALIMENTARES (TARA, 
XANTANA E GUAR) IDEAL PARA SER ADICIONADO 
EM PREPARAÇÕESQUENTES OU FRIAS TAMBÉM 
MISTURA-SE BEM EM LÍQUIDOS OU PURÊS, 
CONFERINDO AOS ALIMENTOS A CONSISTÊNCIA 
DESEJADA DE XAROPE, CREMOSA OU DE PUDIM, 
SEM INTERFERIR NO SABOR. LATA 300G.   

LATA 180 R$ 89,24 
 R$                        

16.063,20  

9 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA 
ESPECIALIZADA DESTINADA PARA NUTRIÇÃO DE 
PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, COM 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU 
RESTRIÇÕES ALIMENTARES. É HIPERCALÓRICO, 
SENDO QUE CADA 1ML FORNECE 2,0 KCAL. 
OSMOLARIDADE : 960 MOSM/KG DE ÁGUA, 
74G/L DE PROTEÍNA.CONTÉM LACTOSE E 
GLUTÉN. 200ML.  

LATA 1.080 R$ 18,52 
 R$                        

20.001,60  
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10 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL DE 
PARTIDA E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA ( 0 A 36 MESES 
DE VIDA) DESTINADA A NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO Á 
LACTOSE ( DIARRÉIA E OU INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE). LATA 400G.  

LATA 480 R$ 84,88 
 R$                        

40.742,40  

11 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL DE 
PARTIDA, DE 0 A 6 MESES DE IDADE, A BASE DE 
PROTEÍNAS LÁCTEAS INTACTAS. ADICIONADA DE 
EXCLUSIVOS PREBIÓTICOS DANONE NUTRÍCIA, 
DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. LATA 800G.  

LATA 180 R$ 32,29 
 R$                          

5.812,20  

12 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL DE 
PARTIDA, EM PÓ, Á BASE DE PROTEÍNA DE SOJA. 
CONTÉM ÔMEGA 6 E ÔMEGA 3. NÃO CONTÉM 
PROTEÍNAS LÁCTEAS. ISENTO DE GLÚTEN. 
ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES DESDE O 
NASCIMENTO ATÉ OS 6 MESES DE VIDA COM 
INTOLERÂNCIA Á LACTOSE E/OU NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO Á 
LACTOSE. LATA 400G. 

LATA 240 R$ 38,47 
 R$                          

9.232,80  

13 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO A PARTIR DOS 6 MESES DE IDADE, A 
BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS INTACTAS. 
ADICIONADA DE EXCLUSIVOS PREBIÓTICOS. 
DANONE NUTRÍCIA, DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS.  

LATA 360 R$ 44,00 
 R$                        

15.840,00  

14 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES 
DE IDADE. COM PREBIÓTICOS. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS : CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS DE SOJA. LATA 400G.  

LATA 360 R$ 83,28 
 R$                        

29.980,80  

15 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA. A PARTIR DO 6º MÊS DE 
IDADE. COM DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. NÃO 
CONTÉM GLUTÉN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 
DERIVADOS DE PEIXE E SOJA. LATA 400G. 

LATA 240 R$ 80,89 
 R$                        

19.413,60  

16 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO, EM PÓ, Á BASE DE PROTEÍNA DE 
SOJA. CONTÉM ÔMJEGA 6 E ÔMEGA 3. NÃO 
CONTÉM PROTEÍNAS LÁCTEAS. ISENTO DE 
GLÚTEN. ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES DESDE OS 
6 MESES A 36 MESES DE VIDA, COM 
INTOLERÂNCIA Á LACTOSE E/OU NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO Á 
LACTOSE. LATA COM 400G.  

LATA 180 R$ 47,79 
 R$                          

8.602,20  
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17 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL EM 
PÓ PARA BEBÊS DE 0 A 6 MESES. FONTE DE 
PREBIÓICOS. RICO EM PROTEÍNAS, ÓLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS, MINERAIS E FERRO. LATA 
400G.  

LATA 360 R$ 34,89 
 R$                        

12.560,40  

18 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL 
PARA LACTENTES DE  0 Á 6 MESES DE IDADE. 
COM PREBIÓTICOS, DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. 
LATA 400G.  

LATA 420 R$ 34,50 
 R$                        

14.490,00  

19 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL 
PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES DE IDADE. COM 
PREBIÓTICOS, DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. LATA 
400G.  

LATA 420 R$ 27,29 
 R$                        

11.461,80  

20 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA INFANTIL 
PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
DE 0-3 ANOS. ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES COM 
ALERGIA A PROTEÍNA AO LEITE DE VACA (APLV) E 
COM QUADRO DIARREICO E/OU MALABSORÇÃO. 
LATA 400G.  

LATA 360 R$ 150,90 
 R$                        

54.324,00  

21 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA PADRÃO 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 1,2 KCAL/ML. 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA E 
NORMOLIPÍDICA, COMPLETA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL COM 100% DE PROTEÍNA DE 
SOJA E ADICIONADO DE FIBRAS.  CONTEÚDIO 1 L.  

LATA 288 R$ 34,53 
 R$                          

9.944,64  

22 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA PADRÃO 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 1,2 KCAL/ML. 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA E 
NORMOLIPÍDICA, COMPLETA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL COM 100% DE PROTEÍNA DE 
SOJA, SEM ADIÇÃO DE FIBRAS. CONTEÚDO : 1L. 

LATA 288 R$ 33,30 
 R$                          

9.590,40  

23 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - FÓRMULA 
POLIMÉTRICA PEDIÁTRICA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, PARA CRIANÇAS MAIORES DE 01 ANO 
DE IDADE, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEÍCA, 
EM PÓ COM PROTEÍNA DE ALTO VALOR 
BIOLÓGICO E IDR PARA MACRO E 
MICRONUTRIENTES. UTILAZA POR VIA ORAL OU 
ENTERAL. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. LATA 
COM 400G.   

LATA 240 R$ 69,39 
 R$                        

16.653,60  

24 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - ISOLADO PROTEICO DE 
SORO DE LEITE HIDROLISADO (WPH), LECITINA DE 
SOJA (EMULSIFICANTE). NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CONTÉM DERIVADOS DO LEITE E CONTÉM SOJA.  

PACOTE 1 KG 72 R$ 81,77 
 R$                          

5.887,44  

25 
EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - LEITE INTEGRAL LATA 
400G.  

LATA 240 R$ 11,59 
 R$                          

2.781,60  
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26 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - NUTRIÇÃO COMPLETA 
E BALANCEADA EM PÓ, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTÉICA, FORMULADA COM CASEINATO 
DE CÁLCIO, PROTEÍNA DE SOJA, MALTODEXTRINA, 
SACAROSE. FOS E INULINA, ÓLEOS VEGETAIS. TICA 
EM VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE LACXTOSE 
E GLÚTEN, SABORES VARIADOS VARIADOS. LATA 
COM 400G.   

LATA 480 R$ 62,95 
 R$                        

30.216,00  

27 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - SUPLEMENTO Á BASE 
DE AMINOÁCIDOS PARA CRIANÇAS COM 
ALERGIAS ALIMENTARES (Á PROTEÍNA DO LEITE 
DE VACA, Á SOJA, A HIDROLISADOS E A 
MÚLTIPLAS PROTEÍNAS.) ALIMENTO PARA 
SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL/ORAL. LATA 400G.  

LATA 120 R$ 241,07 
 R$                        

28.928,40  

28 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - SUPLEMENTO EM PÓ, 
ENERGÉTICO QUE ATUA COMO RESTAURADOR 
DOGLICOGÊNICO MUSCULAR E HEPÁTICO. 
CARBOIDRATO DE MODERADA LIBERAÇÃO E 
ABSORÇÃO DE ENERGIA. FÓRMULA 100% 
MALTODEXTRINA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 1KG.  

POTE  1 KG 72 R$ 19,77 
 R$                          

1.423,44  

29 

EXCLUSIVO EPP/MEI/ME - SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL FORMULADO COM NUTRIENTES 
ESSENCIAIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
VITAMÍNICAS, PROTEICAS E CALÓRICAS DE 
PESSOAS A PARTIR DOS 50 ANOS DE IDADE EM 
SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS ESPECÍFICAS. 
É HIPERCALÓRICA E HIPERPROTEICA, PODENDO 
SER ADMINISTRADA VIA ORAL OU SONDA. LATA 
370G.  

LATA 600 R$ 39,37 
 R$                        

23.622,00  

  TOTAL       R$ 660.294,96 

 
ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
Licitação: ______________________  
 
 
 
_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 
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1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos . 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 
 
 

___________________________________ 
Data 

 
 

______________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL VIII  
UENO PORTE  

Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na 
condição de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
– EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006.  

Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do 
site: http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da Fazenda 
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- Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta Comercial 
_______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro).  

E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
  
  

DATA/CARIMBO/CNPJ  
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO  

  
Prezados Senhores,  
  

Pelo presente, para efeito do cumprimento ao estabelecido no § 4º, do art. 39, do Decreto Municipal nº 
056/2021, a pessoa jurídica ________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ______________________, declara, que:  
1 - possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________;  
2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá informa-lo de 
imediato por meio de nova declaração;  
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3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese prevista no item 
2 desta declaração, não implicará qualquer vício processual.  
  
  

______________________________  
Local e data  

  
  

  
  

____________________________________  
(Assinatura do Responsável Legal)  

  
  

Observação: Este documento não se constitui obrigatório para fins de participação nesta licitação, devendo 
ser formulado com o expresso consentimento do participante.  
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 10/11/2022 15:20:52 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 13.441.051/0002-81 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Constam Registros 
Impedimento - Lei do Pregão (20/09/2024) - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Capibaribe (PE) 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
Nº
Série

DATA DE RECEBIMENTO
1

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

000014242
STA. CRUZ DO CAPIBARIBE
DESTINATÁRIO VLR TOTAL NOTA

1.975,60

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

RECIFE - PE
CEP: 52061030

CASA FORTE
RUA SILVEIRA LOBO, 145 .

126220016395353 21/02/22 13:23:18
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ

Vda Merc.Terceiros

048744557

Fone: (81)3441-0153

DANFE

1

1

000014242

1FL

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA
Nº
SÉRIE

13.441.051/0002-81

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site

da Sefaz Autorizadora

2622 0213 4410 5100 0281 5500 1000 0142 4211 3231 5446

1/

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF / ID Estrangeiro DATA DA EMISSÃO

CEP

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO DATA DA ENTRADA/SAÍDA

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

STA. CRUZ DO CAPIBARIBE

DONA DOM

PESANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 13:23:15

21/02/2022 13:23

21/02/2022

0 55192515

11.196.515/0001-25

RUA ELIAS FERREIRA DO NASCIMENTO 125
COMPLEMENTO

NÚMERO VALOR ORIGINAL VALOR DESCONTO

14242 1.975,60 0,00

FATURA

1.975,60
VALOR LÍQUIDO

NÚMERONÚMERO VENC. VALOR

DUPLICATAS
VENC. VALOR NÚMERO VENC. VALOR VALORVENC.NÚMERO

001 21/02/22 1.975,60   /  /   /  /   /  /

CÁLCULO DO IMPOSTO

BC ICMS VALOR ICMS BC ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR ICMS SUBS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR FRETE VALOR SEGURO VALOR DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTA

1.975,60 355,61 0,00 0,00 1.975,60

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.975,60

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00

VALOR IPI

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ / CPF

-

FRETE POR CONTA

1-Contrat. por conta do Destinatário

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VOLUMES

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO CFOP QTDUN V. UNITÁRIO V. TOTAL BC ICMS ALIQ.V. ICMSNCM/SH CST ICMSV. IPI ALIQ.

IPI
19011010NAN CONFOR 1 400G - MARCA: NESTLE UN 10,0000 35,56 355,60 355,605102000 18,00 0,000,0084347 64,01

LOTE: 1235046041 QUANT: 10.000 FABR: 2021-08-01 VALID: 2022-08-01 DESCRICAO: REFERENTE A SOLICITACAO DA OF 01 PL 52/21
PE 23/2021

21069090ISOSOURCE SOYA 1L - MARCA: NESTLE UN 72,0000 22,50 1.620,00 1620,005102000 18,00 0,000,0084376 291,60

LOTE: 1359046031 QUANT: 72.000 FABR: 2021-12-01 VALID: 2022-12-01 DESCRICAO: REFERENTE A SOLICITACAO DE 24UND DA OF 01,
24UND DA OF 02 E 24UND DA OF 03.

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

// Isencao do ICMS conforme decreto 44650/2017 - Anexo 7 - Artigo 63.//Ped:11775/Ped-Empenho:COMPLEMENTO DE
OFS/Vend:603948-VENDEDOR FORMUL /COMPLEMENTO DAS OFS 01, 02, 03.

10:13:2530/05/22DATA E HORA DA IMPRESSÃO
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VOCÊ ESTÁ AQUI: INÍCIO » PAINEL DE SANÇÕES » CEIS » SANÇÃO APLICADA - CEIS

Sanção Aplicada - CEIS

Data da consulta: 10/11/2022 14:59:49 
Data da última atualização: 10/11/2022 12:00:11  
Quantidade de sanções encontradas: 1

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

DETALHAMENTO DA SANÇÃO

Ó Ã

Cadastro da Receita
CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA - 13.441.051/0002-81 
CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome informado pelo
Órgão sancionador
CL COMÉRCIO DE
MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia
CL SAUDE

Tipo da sanção
IMPEDIMENTO - LEI DO
PREGÃO

Fundamentação legal
ART. 7, LEI 10520/2002

Descrição da fundamentação legal
QUEM, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE
DA SUA PROPOSTA, NÃO CELEBRAR O CONTRATO,
DEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR
DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDA PARA O CERTAME,
ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DE SEU
OBJETO, NÃO MANTIVER A PROPOSTA, FALHAR OU
FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO,
COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER
FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL OU MUNICÍPIOS E, SERÁ DESCREDENCIADO
NO SICAF, OU NOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO
DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV
DO ART. 4O DESTA LEI, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO)
ANOS, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS EM
EDITAL E NO CONTRATO E DAS DEMAIS COMINAÇÕES
LEGAIS.

Data de início da sanção
20/09/2022

Data de fim da sanção
20/09/2024

Data de publicação da
sanção
11/10/2022

Publicação
DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO SEÇÃO 3193
PAGINA 96

Detalhamento do meio de
publicação

Data do trânsito em
julgado
01/11/2022

Número do processo
PAAP 006/2022

Abrangência definida em
decisão judicial
NA ESFERA E NO PODER
DO ÓRGÃO
SANCIONADOR

Observações
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ÓRGÃO SANCIONADOR

ORIGEM DA INFORMAÇÃO

Nome
PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE (PE)

Complemento do órgão
sancionador

UF do órgão sancionador
PE

Órgão/Entidade
PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE (PE)

Endereço
RUA JOSÉ ANTÔNIO
JOAQUIM, Nº 140 B,
BAIRRO BELA VISTA CEP:
55196-355

Contatos da origem da
informação
(81) 99107-3906

E-mail
LICITACAOPMSCC@YAH
OO.COM.BR;CAAP.SCC@
HOTMAIL.COM;

Data de registro no
sistema
08/11/2022

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui
veiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela
veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos que delas resultem
causados a terceiros.
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